
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

25/02/2026
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240048 / 2026 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - DMTT, PARA
QUE REALIZE ESTUDO TÉCNICO E POSTERIOR IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, BEM COMO A
INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS), NA RUA BASILIANO APRIGIO DE OLIVEIRA, NO BAIRRO
SANTA LÚCIA, CEP 57082-130, NESTE MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240051 / 2026 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - DMTT, PARA
QUE REALIZE ESTUDO TÉCNICO E POSTERIOR IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, BEM COMO A
INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS), NA RUA ERNANDES DE BARROS, NO BAIRRO SANTA
LÚCIA, CEP 57082-132, NESTE MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240050 / 2026 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - DMTT, PARA
QUE REALIZE ESTUDO TÉCNICO E POSTERIOR IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, BEM COMO A
INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS), NA RUA MENSAGEIRO JOÃO SARMENTO, NO BAIRRO
SANTA LÚCIA, CEP 57082-075, NESTE MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240037 / 2026 VEREADOR JONATAS OMENA SOLICITA PROVIDENCIAS SOBRE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO CONJUNTO MEDEIROS NETO III, NO BAIRRO DA SANTA
AMÉLIA NESTA CAPITAL DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240036 / 2026 VEREADOR JONATAS OMENA
SOLICITA A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS PARA INSTITUIR ROTINA ADMINISTRATIVA DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA
PRESCRIÇÃO DE  CRÉDITOS  TRIBUTÁRIOS,  COM REVISÃO PERIÓDICA  AUTOMATIZADA  E  CRITÉRIOS  TÉCNICOS  DE
VALIDAÇÃO.

DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240033 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA
SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL LOCALIZADA NO RESIDENCIAL MACEIÓ I - BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA -
MACEIÓ/AL

DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240031 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE
ESPORTES LOCALIZADA NO RESIDENCIAL MACEIÓ I, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA - MACEIÓ/AL DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240030 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PODA
DE ÁRVORE NA RUA CORONEL ADAUTO GOMES BARBOSA - BAIRRO POÇO - MACEIÓ/AL DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240027 / 2026 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE GALERIA DE ESGOTO NA VILA DANTAS, BAIRRO PESCARIA, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240025 / 2026 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A RESTAURAÇÃO DE DOIS QUEBRA-MOLAS (LOMBADAS)  LOCALIZADOS NA RUA PROJETADA,  CONJUNTO
CLAUDIONOR SAMPAIO, BAIRRO JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240011 / 2026 VEREADOR NETO ANDRADE SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO SENTIDO DE QUE SEJA VIABILIZADA A PAVIMENTAÇÃO DO POVOADO
BOCA DO RIO NO LOTEAMENTO CANTO DA SEREIA, NO BAIRRO DE RIACHO DOCE. DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240016 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE UM GRANDE BURACO A CÉU ABERTO, NA RUA LUIZ CLEMENTE
VASCONCELOS, MESMA RUA DO CORREDOR DE ÔNIBUS , EM FRENTE AO MÁRIO SUCATA, NO BAIRRO CLIMA BOM. DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240039 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE UM GRANDE BURACO A CÉU ABERTO, NA AVENIDA EDUARDO
TADEU LOPES DA SILVA, MESMA RUA DO CORREDOR DE ÔNIBUS, NO BAIRRO SANTOS DUMONT. DISCUSSÃO ÚNICA
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14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240019 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE UM GRANDE BURACO A CÉU ABERTO, NA RUA PROJETADA A-4, NO
BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240018 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO,  O TAPAMENTO DE VÁRIOS BURACOS A CÉU ABERTO,  NA RUA JOSÉ LOBO DE
MEDEIROS, MESMA RUA DO CAMPO , NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240004 / 2026 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A INSTALAÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS EM FRENTE AOS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS PEDRO TEIXEIRA I,
PEDRO TEIXEIRA II E DIANA SIMON, LOCALIZADOS NO BAIRRO SANTA AMÉLIA, MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240003 / 2026 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NOS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS
PEDRO TEIXEIRA I, PEDRO TEIXEIRA II E DIANA SIMON, LOCALIZADOS NO BAIRRO SANTA AMÉLIA, MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240005 / 2026 VEREADOR THIAGO PRADO
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRES E REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) EM FRENTE AOS
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS PEDRO TEIXEIRA I, PEDRO TEIXEIRA II E DIANA SIMON, LOCALIZADOS NO BAIRRO SANTA
AMÉLIA.

DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02250002 / 2026 VEREADORA FÁTIMA
SANTIAGO

PODA DE ARVORE NO BAIRRO DO SALVADOR LYRA, NA AVENIDA DR. JÚLIO CÉSAR MENDONÇA UCHOA, SN - PONTO DE
REFENCIA: LABORATORIO MEDICOR DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02250003 / 2026 VEREADORA FÁTIMA
SANTIAGO

ASSUNTO: SOLICITA A REFORMA DO CALÇAMENTO – PAVIMENTAÇÃO, DA AVENIDA DOUTOR JÚLIO CÉSAR MENDONÇA
UCHÔA, LOCALIZADA NO CONJUNTO SALVADOR LYRA, NAS IMEDIAÇÕES DA PRAÇA RONALDO LESSA, TENDO COMO
PONTO DE REFERÊNCIA A RUA DO LABORATÓRIO MEDICOR, NESTA CAPITAL.

DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240040 / 2026 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO

SOLICITA  A  REFORMA DA  PRAÇA  EM  FRENTE  A  CMEI  MARTHA  CÉLIA  DE  VASCONCELLOS  BERNARDES,  CIDADE
UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240043 / 2026 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO

SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS TRADICIONAIS POR ILUMINIAÇÃO EM LED, NO CONJUNTO SANTA MARIA, NA
CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240042 / 2026 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO SOLICITA A REFORMA DA QUADRA DO CONJUNTO SANTA MARIA, NA CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 02240041 / 2026 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO

SOLICITA  A  CONCLUSÃO DA  OBRA  DE  REFORMA DA  UNIDADE  BÁSICA  DE  SAÚDE,  VISINHO A  UPA  DA  CIDADE
UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

25 PROJETO DE LEI
Nº 252/2024 PROCESSO WEB Nº 07250020 / 2024 FERNANDO ANTÔNIO

MACEDO HOLLANDA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA - CIDADELA. SEGUNDA DISCUSSÃO

26 PROJETO DE LEI
Nº 532/2025 PROCESSO WEB Nº 11060011 / 2025 VEREADOR CAIO BEBETO INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DOS LEGENDÁRIOS E O DIA MUNICIPAL DOS LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO

DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SEGUNDA DISCUSSÃO

27
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 206/2025

PROCESSO WEB Nº 10220054 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE A  CONCESSÃO  DE  TÍTULO  DE  CIDADÃO  HONORÁRIO  DE  MACEIÓ  AO  SR.  LUCIANO  BETIATE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. SEGUNDA DISCUSSÃO
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28
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 208/2025

PROCESSO WEB Nº 10290028 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA
NETO. SEGUNDA DISCUSSÃO

29
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 211/2025

PROCESSO WEB Nº 11070003 / 2025 VEREADOR NETO ANDRADE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART JÚLIO TABOSA SALES. SEGUNDA DISCUSSÃO

30
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 169/2025

PROCESSO WEB Nº 10060025 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA, SEGUNDA DISCUSSÃO

31
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 241/2025

PROCESSO WEB Nº 11250058 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA ROBERTO SEGUNDA DISCUSSÃO

32 PROJETO DE LEI
Nº 247/2025 PROCESSO WEB Nº 05190057 / 2025 VEREADOR BRIVALDO

MARQUES
INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À
DEPENDÊNCIA EM APOSTAS E JOGOS DE AZAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO

33 PROJETO DE LEI
Nº 252/2025 PROCESSO WEB Nº 05200020 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO, APOIO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESCLEROSE MÚLTIPLA, DENOMINADA

“AGOSTO LARANJA”, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 02240048 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 17:27:22

Requerente / Procurador :

VEREADOR GALBA NETTO

Titular / Órgão :

VEREADOR GALBA NETTO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

219/2026

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - DMTT,
PARA QUE REALIZE ESTUDO TÉCNICO E POSTERIOR IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, BEM
COMO A INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS), NA RUA BASILIANO APRIGIO DE OLIVEIRA,
NO BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP 57082-130, NESTE MUNICÍPIO

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 004/2026 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO - DMTT, PARA 
QUE REALIZE ESTUDO TÉCNICO E 
POSTERIOR IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL, BEM COMO A 
INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE 
VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS), NA RUA 
BASILIANO APRIGIO DE OLIVEIRA, NO 
BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP 57082-130, 
NESTE MUNICÍPIO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, 

o encaminhamento de ofício ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito - 

DMTT, para que realize estudo técnico e posterior implantação de sinalização horizontal 

e vertical, bem como a instalação de redutores de velocidade (quebra-molas), na Rua 

Basiliano Aprigio de Oliveira, no bairro Santa Lúcia, CEP 57082-130, especialmente no 

trecho localizado no cruzamento com a avenida Belmiro Amorim, neste município. 

 

A presente indicação atende às solicitações de moradores da localidade, que 

relatam o intenso fluxo de veículos e a ausência de sinalização adequada, sobretudo no 

cruzamento da Rua Brasiliano Aprígio com a Avenida Belmiro Amorim, ponto que 

demanda maior atenção do Poder Público. 

 

A inexistência de sinalização horizontal (pintura de solo, faixas de pedestres, 

marcações viárias) e vertical (placas de advertência e regulamentação), aliada à ausência 

de redutores de velocidade, contribui para o tráfego em velocidade incompatível com a 

segurança da via, aumentando o risco de acidentes, especialmente envolvendo pedestres. 
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Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de ofício ao 

Departamento Municipal de Transportes e Trânsito - DMTT, para que realize estudo 

técnico e posterior implantação de sinalização horizontal e vertical, bem como a 

instalação de redutores de velocidade (quebra-molas), na Rua Basiliano Aprigio de 

Oliveira, no bairro Santa Lúcia, CEP 57082-130, especialmente no trecho localizado no 

cruzamento com a avenida Belmiro Amorim, neste município. 

 

Sem mais para o  momento,  apresento  votos  de  estima  e  apreço, ao tempo 

que me coloco à disposição. 

 
Maceió(AL), 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 02240051 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 17:29:33

Requerente / Procurador :

VEREADOR GALBA NETTO

Titular / Órgão :

VEREADOR GALBA NETTO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

221/2026

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - DMTT,
PARA QUE REALIZE ESTUDO TÉCNICO E POSTERIOR IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, BEM
COMO A INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS), NA RUA ERNANDES DE BARROS, NO
BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP 57082-132, NESTE MUNICÍPIO

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 005/2026 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO - DMTT, PARA 
QUE REALIZE ESTUDO TÉCNICO E 
POSTERIOR IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL, BEM COMO A 
INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE 
VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS), NA RUA 
ERNANDES DE BARROS, NO BAIRRO SANTA 
LÚCIA, CEP 57082-132, NESTE MUNICÍPIO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, 

o encaminhamento de ofício ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito - 

DMTT, para que realize estudo técnico e posterior implantação de sinalização horizontal 

e vertical, bem como a instalação de redutores de velocidade (quebra-molas), na Rua 

Ernandes de Barros, no bairro Santa Lúcia, CEP 57082-132, especialmente no trecho 

localizado no cruzamento com a avenida Belmiro Amorim, neste município. 

 

A presente indicação atende às solicitações de moradores da localidade, que 

relatam o intenso fluxo de veículos e a ausência de sinalização adequada. A inexistência de 

sinalização horizontal (pintura de solo, faixas de pedestres, marcações viárias) e vertical 

(placas de advertência e regulamentação), aliada à ausência de redutores de velocidade, 

contribui para o tráfego em velocidade incompatível com a segurança da via, aumentando 

o risco de acidentes, especialmente envolvendo pedestres. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de ofício ao 

Departamento Municipal de Transportes e Trânsito - DMTT, para que realize estudo 

técnico e posterior implantação de sinalização horizontal e vertical, bem como a 

instalação de redutores de velocidade (quebra-molas), na Rua Ernandes de Barros, no 

bairro Santa Lúcia, CEP 57082-132, especialmente no trecho localizado no cruzamento  
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com a avenida Belmiro Amorim, neste município. 

 

Sem mais para o  momento,  apresento  votos  de  estima  e  apreço, ao tempo 

que me coloco à disposição. 

 
Maceió(AL), 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 02240050 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 17:28:42

Requerente / Procurador :

VEREADOR GALBA NETTO

Titular / Órgão :

VEREADOR GALBA NETTO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

220/2026

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - DMTT,
PARA QUE REALIZE ESTUDO TÉCNICO E POSTERIOR IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, BEM
COMO A INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS), NA RUA MENSAGEIRO JOÃO SARMENTO,
NO BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP 57082-075, NESTE MUNICÍPIO

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 006/2026 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO - DMTT, PARA 
QUE REALIZE ESTUDO TÉCNICO E 
POSTERIOR IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL, BEM COMO A 
INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE 
VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS), NA RUA 
MENSAGEIRO JOÃO SARMENTO, NO 
BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP 57082-075, 
NESTE MUNICÍPIO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, 

o encaminhamento de ofício ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito - 

DMTT, para que realize estudo técnico e posterior implantação de sinalização horizontal 

e vertical, bem como a instalação de redutores de velocidade (quebra-molas), na Rua 

Mensageiro João Sarmento, no bairro Santa Lúcia, CEP 57082-075, neste município. 

 

A presente indicação atende às solicitações de moradores da localidade, que 

relatam o intenso fluxo de veículos e a ausência de sinalização adequada. A inexistência de 

sinalização horizontal (pintura de solo, faixas de pedestres, marcações viárias) e vertical 

(placas de advertência e regulamentação), aliada à ausência de redutores de velocidade, 

contribui para o tráfego em velocidade incompatível com a segurança da via, aumentando 

o risco de acidentes, especialmente envolvendo pedestres. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de ofício ao 

Departamento Municipal de Transportes e Trânsito - DMTT, para que realize estudo 

técnico e posterior implantação de sinalização horizontal e vertical, bem como a 

instalação de redutores de velocidade (quebra-molas), na Rua Mensageiro João Sarmento,  

 

 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

no bairro Santa Lúcia, CEP 57082-075, neste município. 

 

Sem mais para o  momento,  apresento  votos  de  estima  e  apreço, ao tempo 

que me coloco à disposição. 

 
Maceió(AL), 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 02240037 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 16:44:40

Requerente / Procurador :

VEREADOR JONATAS OMENA

Titular / Órgão :

VEREADOR JONATAS OMENA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

212/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA PROVIDENCIAS SOBRE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO CONJUNTO MEDEIROS NETO III, NO BAIRRO DA
SANTA AMÉLIA NESTA CAPITAL

O U T R O S D A D O S



 
CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 
INDICAÇÃO 

 

 
 
INDICAÇÃO Nº 96/2026 – CMM/GVJO 
 

 
“SOLICITA PROVIDENCIAS SOBRE A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
CONJUNTO MEDEIROS NETO III, NO 
BAIRRO DA SANTA AMÉLIA NESTA 
CAPITAL.’’ 

AO SENHOR, 
CHICO HOLANDA FILHO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
O Vereador JÔNATAS OMENA no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JOÃO HENRIQUE HOLANDA 
CALDAS, que determine à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA) que 
seja providenciada a pavimentação asfáltica do Conjunto Medeiros Neto III, no bairro da 
Santa Amélia, nesta capital. 
 
DA JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação atende às reivindicações dos moradores do Conjunto Medeiros 
Neto III, que enfrentam dificuldades diárias em razão da ausência de pavimentação adequada 
nas vias da localidade. 
 

A falta de asfalto tem provocado transtornos significativos, especialmente em períodos 
chuvosos, quando a lama dificulta o tráfego de veículos e pedestres, além de comprometer o 
acesso de serviços essenciais como transporte público, coleta de lixo, ambulâncias e viaturas 
policiais. Já nos períodos de estiagem, o excesso de poeira prejudica a saúde dos moradores, 
principalmente crianças e idosos. 
 

A pavimentação asfáltica proporcionará melhores condições de mobilidade urbana, 
segurança, qualidade de vida e valorização imobiliária da região, promovendo dignidade e 
infraestrutura adequada à população do bairro Santa Amélia. 
 

Diante do exposto, solicitamos a adoção das providências necessárias para a execução 
da referida obra com a maior brevidade possível. 

 
 
 
 
 
 
 

 



 
CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 
INDICAÇÃO 

 

 
 

Apresento, em página anexa, imagens do local: 
 

 
 
 

 
 
 
Assinado na data do protocolo 

 
 
 

JÔNATAS OMENA 
Vereador 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 02240036 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 16:41:59

Requerente / Procurador :

VEREADOR JONATAS OMENA

Titular / Órgão :

VEREADOR JONATAS OMENA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

211/2026

Destino da Indicação :

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

Assunto :

SOLICITA A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS PARA INSTITUIR ROTINA ADMINISTRATIVA DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO
DA PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, COM REVISÃO PERIÓDICA AUTOMATIZADA E CRITÉRIOS TÉCNICOS DE
VALIDAÇÃO.

O U T R O S D A D O S



 

 

          

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

INDICAÇÃO 
 

 
 
 
INDICAÇÃO Nº 95/2026 – CMM/GVJO 

 
“SOLICITA A ADOÇÃO DE 
PROVIDÊNCIAS PARA INSTITUIR 
ROTINA ADMINISTRATIVA DE 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA 
PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS, COM REVISÃO 
PERIÓDICA AUTOMATIZADA E 
CRITÉRIOS TÉCNICOS DE 
VALIDAÇÃO.’’ 
 

 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR, 
CHICO HOLANDA FILHO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 
 
 

 O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o 
Plenário, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Economia – SEMEC e 
da Procuradoria-Geral do Município – PGM, a adoção das providências 
necessárias para instituir procedimento administrativo permanente de 
reconhecimento de ofício da prescrição de créditos tributários municipais, com 
apoio de rotina sistêmica de triagem periódica, observados os critérios legais de 
prescrição, suspensão e interrupção do prazo. 

DA JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Indicação que tem por objetivo aperfeiçoar a gestão tributária 
municipal, reduzir burocracias desnecessárias ao contribuinte e fortalecer a segurança 
jurídica nas relações entre a Administração Pública e a população. Atualmente, o fluxo 
administrativo adotado no Município de Maceió para análise de prescrição de débitos 
tributários depende, em regra, de provocação do contribuinte, mediante abertura de 
processo administrativo, com tramitação e apreciação pela SEMEC ou pela PGM, 
conforme a situação do débito, especialmente nos casos em que haja ou não inscrição em 
dívida ativa. Embora exista fundamento legal para o reconhecimento da prescrição, a 



 

 

          

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

INDICAÇÃO 
 
necessidade de requerimento individual acaba impondo ao cidadão um ônus excessivo, 
pois exige conhecimento técnico sobre matéria tributária e iniciativa formal para provocar 
a Administração, o que, na prática, gera desigualdade de acesso ao direito, insegurança 
jurídica e permanência de créditos potencialmente inexigíveis nos sistemas públicos. 

O Código Tributário do Município de Maceió já disciplina a matéria ao prever 
prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, em consonância com as normas 
gerais do Código Tributário Nacional, especialmente no que se refere ao prazo de cinco 
anos e às hipóteses legais de interrupção da prescrição. Contudo, é essencial destacar que 
a presente proposição não busca instituir baixa automática e indiscriminada de débitos 
apenas pelo aparente transcurso temporal, uma vez que a prescrição tributária não se 
opera de forma linear em todos os casos, podendo haver causas suspensivas ou 
interruptivas, inclusive em situações relacionadas à dívida ativa, parcelamentos, 
protestos, reconhecimento do débito e execuções fiscais. Por essa razão, a medida ora 
indicada se orienta por um caminho juridicamente seguro, que consiste na criação de uma 
rotina administrativa de reconhecimento de ofício, com triagem automatizada e posterior 
validação técnico-jurídica, assegurando legalidade, controle e motivação dos atos 
administrativos. 

A implementação dessa rotina permitirá que o próprio Município, por meio da 
integração entre SEMEC e PGM, realize revisões periódicas em sua base de créditos 
tributários, identificando situações com indícios de prescrição e promovendo análise 
adequada de cada caso antes de eventual baixa ou cancelamento. Essa sistemática trará 
ganhos concretos para a Administração Pública, pois permitirá racionalizar o trabalho dos 
setores competentes, reduzir acúmulo de passivos de difícil recuperação, qualificar a base 
cadastral do Município e direcionar os esforços de cobrança para créditos efetivamente 
exigíveis. Ao mesmo tempo, conferirá maior respeito ao contribuinte, evitando que 
permaneça submetido a pendências fiscais que já devam ser objeto de verificação 
administrativa pelo próprio Poder Público, em observância aos princípios da eficiência, 
da economicidade, da segurança jurídica, da boa-fé e da razoabilidade. 

Além disso, a adoção de procedimento de reconhecimento de ofício da prescrição 
se mostra compatível com a atuação moderna da administração tributária, que deve ser 
orientada não apenas pela arrecadação, mas também pela conformidade legal, pela 
inteligência de dados e pela correção permanente de seus cadastros e fluxos internos. O 
Município de Maceió possui plena capacidade institucional para regulamentar essa 
matéria no âmbito administrativo, por meio de ato do Poder Executivo, a exemplo de 
decreto, portaria conjunta ou instrução normativa, disciplinando as competências da 
SEMEC e da PGM, os critérios de triagem, os parâmetros de conferência, a forma de 
decisão administrativa e os procedimentos de atualização cadastral, sempre observadas 
as normas do Código Tributário Municipal, do Código Tributário Nacional e da legislação 
aplicável às execuções fiscais. 



 

 

          

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

INDICAÇÃO 
 

Sob o ponto de vista legislativo e institucional, a presente Indicação é o 
instrumento adequado para inaugurar essa demanda, uma vez que a matéria envolve 
organização de fluxos administrativos internos, integração de sistemas, definição de 
procedimentos e atuação de órgãos do Executivo Municipal, temas sujeitos à competência 
de gestão e iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Assim, a atuação parlamentar se dá 
de forma harmônica com a separação de poderes, provocando legitimamente o Executivo 
a adotar providências que aperfeiçoem a administração tributária municipal e ampliem a 
proteção dos direitos do contribuinte, sem invadir matéria de iniciativa reservada. 

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento da presente Indicação ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Economia – SEMEC e da Procuradoria-Geral do Município – PGM, 
para análise e adoção das providências cabíveis, com a finalidade de instituir rotina 
administrativa permanente de reconhecimento de ofício da prescrição de créditos 
tributários municipais, mediante triagem automatizada e validação técnico-jurídica, 
promovendo maior eficiência, legalidade e segurança jurídica na gestão tributária do 
Município. 

 

Assinado na data do protocolo. 
 
 
 

 
 

JÔNATAS OMENA 
Vereador 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 02240033 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 16:15:46

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

210/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
LIMPEZA  E  CAPINAÇÃO  DA  PRAÇA  CENTRAL  LOCALIZADA  NO  RESIDENCIAL  MACEIÓ  I  -  BAIRRO  CIDADE
UNIVERSITÁRIA - MACEIÓ/AL

O U T R O S D A D O S



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 12/2026 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA E 
CAPINAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL LOCALIZADA 
NO RESIDENCIAL MACEIÓ I - BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 

LIMPEZA URBANA – ALURB para que juntos adotem providências VISANDO A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL LOCALIZADA NO RESIDENCIAL MACEIÓ I – 

BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
 

A presente solicitação se faz necessária, visando atender o pedido feito pelos moradores que 

reivindicam a limpeza e capinação da Praça Central localizada no Residencial Maceió I, Bairro Cidade 

Universitária. Ocorre que, conforme fotos anexas, o local representa riscos à saúde, propício para o 

acúmulo de resíduos e proliferação de insetos e roedores transmissores de doenças.  

 

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 



 

 

 
ANEXO  

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 02240031 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 16:06:30

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

209/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A REVITALIZAÇÃO DA QUADRA
DE ESPORTES LOCALIZADA NO RESIDENCIAL MACEIÓ I, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA - MACEIÓ/AL

O U T R O S D A D O S



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 11/2026 

 
“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES 
LOCALIZADA NO RESIDENCIAL MACEIÓ I, 
BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA para 

que juntos adotem providências VISANDO A REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES 

LOCALIZADA NO RESIDENCIAL MACEIÓ I - BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de realização da 

revitalização da Quadra de Esportes localizada no Residencial Maceió I, no bairro Cidade 

Universitária, a fim de atender as solicitações dos moradores. 

Atualmente, o espaço está sem manutenção constante. A revitalização da quadra é uma 

reivindicação da população local e tornará o espaço mais agradável, contribuindo para melhorar a 

qualidade de vida dos moradores da região.  

 
Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 



 

 

 
ANEXO  
 

 
 

 



 

 

 
 
 

 

 
 

 
 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 02240030 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 16:04:17

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

208/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
PODA DE ÁRVORE NA RUA CORONEL ADAUTO GOMES BARBOSA - BAIRRO POÇO - MACEIÓ/AL

O U T R O S D A D O S



INDICAÇÃO N.° 10/2026 
“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE 
NA RUA CORONEL ADAUTO GOMES BARBOSA - 
BAIRRO POÇO - MACEIÓ/AL. 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 

LIMPEZA URBANA – ALURB para que juntos adotem providências VISANDO A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES NA RUA CORONEL ADAUTO GOMES BARBOSA – BAIRRO POÇO – 

MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA: 

 
A presente indicação visa a realização do serviço de poda de árvores na Rua Coronel Adauto 

Gomes Barbosa, no bairro Poço, em atendimento as solicitações dos moradores. 

A falta de poda pode resultar na queda de galhos, especialmente durante períodos de chuvas 

e ventos fortes, representando risco de danos a veículos, estruturas e até ferimentos a transeuntes. 

Solicitamos, assim, o atendimento a esta demanda com urgência, a fim de garantir o bem- 

estar da comunidade e a preservação do espaço urbano. 

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026. 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 



ANEXO 
 

 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
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P R O T O C O L O
Protocolo : 02240027 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 14:48:48

Requerente / Procurador :

VEREADOR MILTON RONALSA

Titular / Órgão :

VEREADOR MILTON RONALSA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

206/2026

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE GALERIA DE ESGOTO NA VILA DANTAS, BAIRRO PESCARIA, NESTA CAPITAL.

O U T R O S D A D O S



 
 

INDICAÇÃO Nº 011/2026 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

Chico Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

João Henrique Caldas, com cópia ao Senhor Rodrigo Cunha, Titular da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura – SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis no 

sentido de: 

  

REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE GALERIA DE ESGOTO NA VILA DANTAS, 

BAIRRO PESCARIA, NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 

  

A presente indicação se justifica diante da grave situação enfrentada pelos 

moradores da Vila Dantas, no bairro Pescaria, onde o esgoto corre a céu aberto por dentro da 

vila e deságua na rua localizada em nível inferior, permanecendo acumulado na via pública. 

 

Além disso, há registro de acúmulo de esgoto em frente ao posto de saúde da 

localidade, situação que agrava ainda mais os transtornos enfrentados pela população, expondo 

moradores, pacientes e servidores a risco iminente de contaminação e proliferação de doenças. 

 

Seguem em anexo fotos da via mencionada. 

 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 



 
 

 
MILTON RONALSA 

Vereador 
 

9°32'17.3"S 35°37'25.3"W 

 

 



 
 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 02240025 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 14:15:47

Requerente / Procurador :

VEREADOR MILTON RONALSA

Titular / Órgão :

VEREADOR MILTON RONALSA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

205/2026

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA A RESTAURAÇÃO DE DOIS QUEBRA-MOLAS (LOMBADAS) LOCALIZADOS NA RUA PROJETADA, CONJUNTO
CLAUDIONOR SAMPAIO, BAIRRO JACINTINHO

O U T R O S D A D O S



 
 

INDICAÇÃO Nº 010/2026 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

Chico Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

João Henrique Caldas, com cópia ao Senhor Andre dos Santos Costa, Titular do Departamento 

Municipal de Transportes e Trânsito - DMTT, para que sejam adotadas as providências cabíveis 

no sentido de: 

REALIZAR A RESTAURAÇÃO DE DOIS QUEBRA-MOLAS (LOMBADAS) 

LOCALIZADOS NA RUA PROJETADA Nº 1010 (ANTIGA RUA B), CONJUNTO 

CLAUDIONOR SAMPAIO, BAIRRO JACINTINHO, CEP 57040-553, NESTA 

CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se justifica diante da necessidade de promover maior 

segurança viária aos moradores e pedestres que transitam pela Rua Projetada nº 1010 (antiga 

Rua B), no Conjunto Claudionor Sampaio, bairro Jacintinho. 

Os quebra-molas existentes encontram-se deteriorados, comprometendo sua 

finalidade de reduzir a velocidade dos veículos. Ressalta-se que um dos redutores de velocidade 

está localizado em frente à Escola Estadual Jarsem Costa, local de intensa circulação de 

estudantes, pais, professores e moradores da comunidade. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

 
MILTON RONALSA 

Vereador 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
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P R O T O C O L O
Protocolo : 02240011 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 11:13:55

Requerente / Procurador :

VEREADOR NETO ANDRADE

Titular / Órgão :

VEREADOR NETO ANDRADE

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

201/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  NO  SENTIDO DE  QUE  SEJA  VIABILIZADA A  PAVIMENTAÇÃO DO
POVOADO BOCA DO RIO NO LOTEAMENTO CANTO DA SEREIA, NO BAIRRO DE RIACHO DOCE.

O U T R O S D A D O S



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar - CEP:57022-188 – Maceió/AL 
Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

 

 
 
Indicação nº 06/2026 – GVNA 

 
“SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, NO SENTIDO DE QUE SEJA 

VIABILIZADA A PAVIMENTAÇÃO DO 

POVOADO BOCA DO RIO NO 

LOTEAMENTO CANTO DA SEREIA, NO 

BAIRRO DE RIACHO DOCE.” 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió (AL). 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o 

Regimento Interno da Casa, vem, mui respeitosamente, até Vossa Excelência, 

SOLICITAR, depois de ouvido o Plenário e dispensadas às formalidades regimentais, 

que sejam enviados expedientes ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e 

ao Secretário de Infraestrutura do Municipio de Maceió, SEMINFRA, Rodrigo Santos 

Cunha, no sentido de que seja viabilizada a pavimentação do Povoado Boca do Rio no 

Loteamento Canto da Sereia, no bairro de Riacho Doce. 

 
JUSTIFICATIVA 

A referida via encontra-se em condições inadequadas de tráfego, com presença 

de buracos, lama em períodos chuvosos e poeira excessiva em dias secos, o que tem 

causado transtornos aos moradores, pedestres, motoristas e aos serviços públicos que 

circulam pela região. 

           A pavimentação proporcionará mais segurança, melhor mobilidade urbana, 

valorização das residências locais e melhoria na qualidade de vida da comunidade. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar - CEP:57022-188 – Maceió/AL 
Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

 

 

 
Diante do exposto, solicita-se atenção especial e urgência para que a obra seja 

incluída no cronograma da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 
 

Maceió, (AL), 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NETO ANDRADE 
VEREADOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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ANEXOS 
 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar - CEP:57022-188 – Maceió/AL 
Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
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P R O T O C O L O
Protocolo : 02240016 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 11:43:50

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

202/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE UM GRANDE BURACO A CÉU ABERTO, NA RUA LUIZ CLEMENTE
VASCONCELOS, MESMA RUA DO CORREDOR DE ÔNIBUS , EM FRENTE AO MÁRIO SUCATA, NO BAIRRO CLIMA BOM.

O U T R O S D A D O S



Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº557/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

.SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE UM GRANDE  

BURACO A CÉU ABERTO,  NA RUA LUIZ CLEMENTE VASCONCELOS, MESMA 

RUA DO CORREDOR DE ÔNIBUS , EM FRENTE AO MÁRIO SUCATA, NO 

BAIRRO CLIMA BOM. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

O tapamento de um grande  buraco a céu aberto , na rua Luiz Clemente Vasconcelos, 
mesma rua do corredor de transporte,  em frente ao Mário Sucata, no bairro Clima Bom, 
mostra-se medida necessária, urgente e de interesse público, pelos seguintes benefícios: 
Segurança de pedestres, motociclistas e motoristas.  
 
Considerando que a abertura excessiva do buraco a céu aberto,  representa risco iminente 
de acidentes, especialmente para pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas que 
circulam na área . 
 
O conserto adequado reduz significativamente a possibilidade de quedas, tropeços e danos 
a veículos. Proteção da comunidade escolar e comercial. 
 
Por estar situado em área de grande circulação da comunidade em geral, o conserto 
contribui para um ambiente urbano mais seguro, ordenado e acessível, especialmente nos 
horários de maior fluxo do trânsito além da prevenção de danos à infraestrutura urbana. 
 
A abertura exposta dos  buracos   mencionados acima  favorece o desgaste do pavimento 
ao redor, podendo provocar afundamentos, rachaduras e custos maiores de manutenção no 
futuro.  
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Considerando ainda que o  conserto adequado prolonga a vida útil da via e do sistema de 
drenagem. A melhoria da mobilidade urbana, a  correção do problema garante melhor 
trafegabilidade. Redução de riscos durante períodos chuvosos, pois em dias de chuva, o 
buraco  amplia o risco de acidentes devido à baixa visibilidade e ao acúmulo de água.  
 
O conserto do buraco em referência mantém a eficiência da drenagem sem comprometer a 
segurança e a valorização do espaço público e bem-estar coletivo. 
 
O conserto do buraco contribui também para a organização urbana, melhora o aspecto 
visual da via e demonstra cuidado do poder público com a qualidade de vida da população. 
 
Diante do exposto, o conserto do buraco a céu aberto no local mencionado é uma ação 
preventiva, responsável e essencial, promovendo segurança, mobilidade e preservação da 
infraestrutura urbana, em benefício direto da comunidade do bairro Clima Bom. 

 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
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P R O T O C O L O
Protocolo : 02240039 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 16:49:12

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

213/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE UM GRANDE BURACO A CÉU ABERTO, NA AVENIDA EDUARDO
TADEU LOPES DA SILVA, MESMA RUA DO CORREDOR DE ÔNIBUS, NO BAIRRO SANTOS DUMONT.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº563/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 25 de fevereiro de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE UM GRANDE  BURACO 

A CÉU ABERTO,  NA AVENIDA EDUARDO TADEU LOPES DA SILVA, MESMA 

RUA DO CORREDOR DE ÔNIBUS, NO BAIRRO SANTOS DUMONT. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 
O tapamento de um grande  buraco a céu aberto , na Avenida Eduardo Tadeu Lopes,  
mesma rua do corredor de ônibus, no Bairro Santos Dumont,  mostra-se medida necessária, 
urgente e de interesse público, pelos seguintes benefícios: Segurança de pedestres, 
motociclistas e motoristas.  
 
Considerando que a abertura excessiva do buraco a céu aberto,  representa risco iminente 
de acidentes, especialmente para pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas que 
circulam na área . 
 
O conserto adequado reduz significativamente a possibilidade de quedas, tropeços e danos 
a veículos. Proteção da comunidade escolar e comercial. 
 
Por estar situado em área de grande circulação da comunidade em geral, o conserto 
contribui para um ambiente urbano mais seguro, ordenado e acessível, especialmente nos 
horários de maior fluxo do trânsito além da prevenção de danos à infraestrutura urbana. 
 
A abertura exposta do buraco   mencionado acima  favorece o desgaste do pavimento ao 
redor, podendo provocar afundamentos, rachaduras e custos maiores de manutenção no 
futuro.  
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Considerando ainda que o  conserto adequado prolonga a vida útil da via e do sistema de 
drenagem.  
A melhoria da mobilidade urbana, a  correção do problema garante melhor trafegabilidade. 
Redução de riscos durante períodos chuvosos, pois em dias de chuva, o buraco  amplia o 
risco de acidentes devido à baixa visibilidade e ao acúmulo de água.  
 
O conserto do buraco em referência mantém a eficiência da drenagem sem comprometer a 
segurança e a valorização do espaço público e bem-estar coletivo. 
 
O conserto do buraco contribui também para a organização urbana, melhora o aspecto 
visual da via e demonstra cuidado do poder público com a qualidade de vida da população. 
 
Diante do exposto, o conserto do buraco a céu aberto no local mencionado acima é uma 
ação preventiva, responsável e essencial, promovendo segurança, mobilidade e preservação 
da infraestrutura urbana, em benefício direto da comunidade do Bairro Santos  Dumont. 

 
 
 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado de Alagoas
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P R O T O C O L O
Protocolo : 02240019 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 12:07:59

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

204/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE UM GRANDE BURACO A CÉU ABERTO, NA RUA PROJETADA A-4,
NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº559/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE UM GRANDE  BURACO 

A CÉU ABERTO,  NA RUA  PROJETADA A-4, NO BAIRRO TABULEIRO DO 

MARTINS.  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 
O tapamento de um grande  buraco a céu aberto , na Rua Projetada A-4, no bairro 
Tabuleiro do Martins,  mostra-se medida necessária, urgente e de interesse público, pelos 
seguintes benefícios: Segurança de pedestres, motociclistas e motoristas.  
 
Considerando que a abertura excessiva do buraco a céu aberto,  representa risco iminente 
de acidentes, especialmente para pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas que 
circulam na área . 
 
O conserto adequado reduz significativamente a possibilidade de quedas, tropeços e danos 
a veículos. Proteção da comunidade escolar e comercial. 
 
Por estar situado em área de grande circulação da comunidade em geral, o conserto 
contribui para um ambiente urbano mais seguro, ordenado e acessível, especialmente nos 
horários de maior fluxo do trânsito além da prevenção de danos à infraestrutura urbana. 
 
A abertura exposta do buraco   mencionado acima  favorece o desgaste do pavimento ao 
redor, podendo provocar afundamentos, rachaduras e custos maiores de manutenção no 
futuro.  
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Considerando ainda que o  conserto adequado prolonga a vida útil da via e do sistema de 
drenagem. A melhoria da mobilidade urbana, a  correção do problema garante melhor 
trafegabilidade. Redução de riscos durante períodos chuvosos, pois em dias de chuva, o 
buraco  amplia o risco de acidentes devido à baixa visibilidade e ao acúmulo de água.  
 
O conserto do buraco em referência mantém a eficiência da drenagem sem comprometer a 
segurança e a valorização do espaço público e bem-estar coletivo. 
 
O conserto do buraco contribui também para a organização urbana, melhora o aspecto 
visual da via e demonstra cuidado do poder público com a qualidade de vida da população. 
 
Diante do exposto, o conserto do buraco a céu aberto no local mencionado é uma ação 
preventiva, responsável e essencial, promovendo segurança, mobilidade e preservação da 
infraestrutura urbana, em benefício direto da comunidade do Bairro Tabuleiro do Martins. 

 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
 
 

RUA  PROJETADA A-4, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. 

 
 

 
 
 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 02240018 Ano : 2026 Emissão : 24/02/2026 12:05:58

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

203/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE VÁRIOS BURACOS A CÉU ABERTO, NA RUA JOSÉ LOBO DE
MEDEIROS, MESMA RUA DO CAMPO , NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº558/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, O TAPAMENTO DE VÁRIOS  BURACOS A 

CÉU ABERTO,  NA RUA JOSÉ LOBO DE MEDEIROS, MESMA RUA DO CAMPO , 

NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS.  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 
O tapamento de vários   buracos a céu aberto , na Rua José Lobo de Medeiros,  mesma rua 
do Campo, no bairro Tabuleiro do Martins, mostra-se medida necessária, urgente e de 
interesse público, pelos seguintes benefícios: Segurança de pedestres, motociclistas e 
motoristas.  
 
Considerando que a abertura excessiva dos buracos a céu aberto,  representa risco iminente 
de acidentes, especialmente para pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas que 
circulam na área . 
 
O conserto adequado reduz significativamente a possibilidade de quedas, tropeços e danos 
a veículos. Proteção da comunidade escolar e comercial. 
 
Por estarem situados em áreas de grande circulação da comunidade em geral, o conserto 
contribui para um ambiente urbano mais seguro, ordenado e acessível, especialmente nos 
horários de maior fluxo do trânsito além da prevenção de danos à infraestrutura urbana. 
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A abertura exposta dos  buracos   mencionados acima  favorece o desgaste do pavimento 
ao redor, podendo provocar afundamentos, rachaduras e custos maiores de manutenção no 
futuro.  
 
Considerando ainda que o  conserto adequado prolonga a vida útil da via e do sistema de 
drenagem. A melhoria da mobilidade urbana, a  correção do problema garante melhor 
trafegabilidade. Redução de riscos durante períodos chuvosos, pois em dias de chuva, o 
buraco  amplia o risco de acidentes devido à baixa visibilidade e ao acúmulo de água.  
 
O conserto dos buracos em referência mantém a eficiência da drenagem sem comprometer 
a segurança e a valorização do espaço público e bem-estar coletivo. 
 
O conserto dos buracos contribui também para a organização urbana, melhora o aspecto 
visual da via e demonstra cuidado do poder público com a qualidade de vida da população. 
 
Diante do exposto, o conserto dos buracos a céu aberto no local mencionado é uma ação 
preventiva, responsável e essencial, promovendo segurança, mobilidade e preservação da 
infraestrutura urbana, em benefício direto da comunidade do Bairro Tabuleiro do Martins. 

 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 17/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

ANDRÉ SANTOS DE ALCÂNTARA COSTA, Titular do Departamento Municipal 

de Transportes e Trânsito (DMTT), para que sejam adotadas as providencias cabíveis 

no sentido de: 

 

REALIZAR A INSTALAÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS EM FRENTE AOS 

CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS PEDRO TEIXEIRA I, PEDRO TEIXEIRA II E 

DIANA SIMON, LOCALIZADOS NO BAIRRO SANTA AMÉLIA. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária, tendo em vista que não existe ponto de 

ônibus próximo aos residenciais, o que tem causado diversos transtornos aos moradores. 

Muitas mulheres chegam tarde do trabalho e precisam descer do transporte público em 

locais distantes e inseguros. 

Ressalta-se ainda que famílias enfrentam dificuldades para chegar em casa 

com segurança, especialmente no período noturno, considerando também que a avenida 
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no entorno não possui iluminação adequada, aumentando a sensação de insegurança na 

localidade. 

Diante do exposto, solicitamos que seja realizada vistoria técnica e a instalação 

de um ponto de ônibus no referido local, garantindo mais segurança, mobilidade e 

dignidade aos moradores da região. 

Certo da atenção e pronto atendimento de Vossa Excelência. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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Requerente / Procurador :

VEREADOR THIAGO PRADO

Titular / Órgão :

VEREADOR THIAGO PRADO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

198/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA

Assunto :

SOLICITA  A  SUBSTITUIÇÃO  DAS  LÂMPADAS  CONVENCIONAIS  POR  LÂMPADAS  DE  LED  NOS  CONDOMÍNIOS
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MACEIÓ/AL.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 16/2026 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

GUTENBERG DE MELO BEZERRA – Autarquia Municipal de Iluminação Pública 

(ILUMINA), para que sejam adotadas as providencias cabíveis no sentido de: 

 

REALIZAR SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR 

LÂMPADAS DE LED NOS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS PEDRO 

TEIXEIRA I, PEDRO TEIXEIRA II E DIANA SIMON, LOCALIZADOS NO 

BAIRRO SANTA AMÉLIA, MACEIÓ/AL.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

Ressalta-se que os parques e as quadras esportivas encontram-se sem 

iluminação adequada, o que vem impedindo o uso dessas áreas comuns pelos 

moradores, especialmente no período noturno, prejudicando o lazer e a convivência 

comunitária. 

Além disso, este gabinete tem recebido inúmeras denúncias acerca da suposta 

atuação de facções criminosas na referida localidade, situação que tem gerado 
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insegurança e temor entre os moradores, comprometendo o direito fundamental à 

segurança pública. 

Diante do exposto, solicitamos que seja realizada vistoria técnica e a imediata 

substituição das lâmpadas por iluminação em LED, proporcionando maior 

visibilidade, segurança e melhor qualidade de vida para os moradores dos referidos 

condomínios. 

Certo da atenção e pronto atendimento de Vossa Excelência. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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Requerente / Procurador :

VEREADOR THIAGO PRADO

Titular / Órgão :

VEREADOR THIAGO PRADO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

200/2026

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRES E REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) EM FRENTE AOS
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS PEDRO TEIXEIRA I, PEDRO TEIXEIRA II E DIANA SIMON, LOCALIZADOS NO BAIRRO
SANTA AMÉLIA.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 18/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

ANDRÉ SANTOS DE ALCÂNTARA COSTA, Titular do Departamento Municipal 

de Transportes e Trânsito (DMTT), para que sejam adotadas as providencias cabíveis 

no sentido de: 

 

REALIZAR IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRES E REDUTOR DE 

VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) EM FRENTE AOS CONDOMÍNIOS 

RESIDENCIAIS PEDRO TEIXEIRA I, PEDRO TEIXEIRA II E DIANA SIMON, 

LOCALIZADOS NO BAIRRO SANTA AMÉLIA. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária em razão da inexistência de sinalização 

adequada para travessia de pedestres, o que tem causado preocupação e insegurança 

para os moradores da região. Conforme relatos recebidos por este gabinete, os veículos 

trafegam em alta velocidade e não param para que os pedestres atravessem a via. 
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Ressalta-se que muitas mulheres chegam tarde do trabalho, enfrentando 

dificuldades para atravessar com segurança. Da mesma forma, crianças que retornam 

da escola encontram obstáculos para realizar a travessia, uma vez que não há local 

seguro e sinalizado para esse deslocamento. 

Destaca-se ainda que, no período noturno, a situação se agrava, pois a área 

apresenta iluminação insuficiente, tornando perigoso permanecer aguardando para 

atravessar a via, o que aumenta o risco de acidentes. 

Diante do exposto, solicitamos que seja realizada vistoria técnica e a 

implantação de faixa de pedestres e redutor de velocidade (quebra-molas) no referido 

local, a fim de garantir mais segurança, mobilidade e proteção aos moradores, 

especialmente crianças, trabalhadores e demais pedestres que transitam diariamente na 

área. 

Certo da atenção e pronto atendimento de Vossa Excelência. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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Requerente / Procurador :

VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO

Titular / Órgão :

VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

222/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

PODA DE ARVORE NO BAIRRO DO SALVADOR LYRA, NA AVENIDA DR. JÚLIO CÉSAR MENDONÇA UCHOA, SN - PONTO
DE REFENCIA: LABORATORIO MEDICOR

O U T R O S D A D O S

PODA DE ARVORE No Bairro do Salvador Lyra, na Avenida Dr. Júlio César Mendonça Uchoa, SN - PONTO DE
REFENCIA: LABORATORIO MEDICOR
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GABINETE DA VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO
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INDICAÇÃO Nº _____/2026

Ao Exmo. Senhor Presidente
Francisco Holanda Costa Filho
Presidente da Câmara Municipal de Maceió

A Vereadora Fátima Santiago, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com
fundamento no que dispõe o Regimento Interno desta Casa Legislativa, indica à Mesa,
ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
de Maceió, solicitando providências junto à Autarquia Municipal de Desenvolvimento
Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que seja realizada a PODA DE
ÁRVORE, localizada no bairro Salvador Lyra, na Avenida Doutor Júlio César
Mendonça Uchôa, Praça Ronaldo Lessa, S/N, tendo como ponto de referência o
Laboratório Medicor, nesta Capital.

INDICAÇÃO

Solicitar ao Poder Executivo Municipal, por meio da Autarquia Municipal de
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), que seja realizada a PODA
DE ÁRVORE localizada no bairro Salvador Lyra, na Avenida Doutor Júlio César
Mendonça Uchôa, Praça Ronaldo Lessa, S/N, tendo como ponto de referência o
Laboratório Medicor, neste Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação atende à demanda dos moradores da região, que relatam que a
referida árvore encontra-se com galhos excessivamente crescidos, podendo causar riscos
à segurança de pedestres, veículos e frequentadores da praça, além de comprometer a
iluminação pública e a visibilidade no local de acordo com as fotos em anexo.
Dessa forma, a poda se faz necessária para garantir a segurança da população, preservar o
espaço público e assegurar melhor qualidade de vida aos munícipes.

Sala das Sessões, 11 de Fevereiro de 2026.

FÁTIMA SANTIAGO
Vereadora – MDB



MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá, Maceió – Al, CEP: 57022-180

FIOS COMPROMETIDOS COM ARVORÉ 1

GALHOS ULTRAPASSANDO A FIAÇÃO 1
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FOLHAS NOS FIOS 1

GALHOS SOBRE A FIAÇÃO 1
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P R O T O C O L O
Protocolo : 02250003 Ano : 2026 Emissão : 25/02/2026 09:46:35

Requerente / Procurador :

VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO

Titular / Órgão :

VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

223/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

ASSUNTO:  SOLICITA  A  REFORMA  DO  CALÇAMENTO  –  PAVIMENTAÇÃO,  DA  AVENIDA  DOUTOR  JÚLIO  CÉSAR
MENDONÇA UCHÔA, LOCALIZADA NO CONJUNTO SALVADOR LYRA, NAS IMEDIAÇÕES DA PRAÇA RONALDO LESSA,
TENDO COMO PONTO DE REFERÊNCIA A RUA DO LABORATÓRIO MEDICOR, NESTA CAPITAL.

O U T R O S D A D O S

Assunto: Solicita a reforma do CALÇAMENTO – PAVIMENTAÇÃO, da Avenida Doutor Júlio César Mendonça Uchôa,
localizada no Conjunto Salvador Lyra, nas imediações da Praça Ronaldo Lessa, tendo como ponto de referência a
rua do Laboratório Medicor, nesta Capital.
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INDICAÇÃO Nº 223/2026 GVF/CMM 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Chico Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL. 

 

Assunto: Solicita a reforma do CALÇAMENTO – PAVIMENTAÇÃO, da Avenida 

Doutor Júlio César Mendonça Uchôa, localizada no Conjunto Salvador Lyra, nas 

imediações da Praça Ronaldo Lessa, tendo como ponto de referência a rua do Laboratório 

Medicor, nesta Capital. 

 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal, bem como nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa 

humana e da função social da cidade, previstos na Constituição Federal (art. 1º, III e art. 

182), indica à Mesa, que após ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, solicitando, com URGÊNCIA, providências 

junto à Secretária Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, para que seja realizada a 

REFORMA DO CALÇAMENTO da Avenida Doutor Júlio César Mendonça Uchôa, 

localizada no Conjunto Salvador Lyra, nas imediações da Praça Ronaldo Lessa, tendo 

como ponto de referência a rua do Laboratório Medicor, nesta Capital. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação fundamenta-se nas reiteradas solicitações dos moradores da 

localidade, que relatam a existência de afundamento no calçamento, decorrente de obra 

anteriormente executada e não finalizada de maneira adequada, conforme demonstram as 

fotos em anexo. 

A situação compromete gravemente a mobilidade urbana, dificultando o acesso seguro de 

cadeirantes, idosos, pessoas com deficiência e demais moradores da região, afrontando o 

disposto na Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que 

assegura o direito à acessibilidade e à livre locomoção em espaços públicos. 

Sala das Sessões, 11 de Fevereiro de 2026. 

 

FÁTIMA SANTIAGO 

Vereadora -MDB 
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Requerente / Procurador :

VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO

Titular / Órgão :

VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

214/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA A REFORMA DA PRAÇA EM FRENTE A CMEI MARTHA CÉLIA DE VASCONCELLOS BERNARDES, CIDADE
UNIVERSITÁRIA.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 031/2026 

 

 

AO/À EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após aprovação pelo 

Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, João Henrique Caldas, 

com cópia ao Senhor Rodrigo Santos Cunha, Titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

(SEMINFRA), para que sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de: 

  

REFORMAR A PRAÇA EM FRENTE A CMEI MARTHA CÉLIA DE VASCONCELLOS 

BERNARDES, CIDADE UNIVERSITÁRIA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A reforma da Praça em frente à CMEI Martha Célia de Vasconcellos Bernardes, localizada no 

bairro Cidade Universitária, justifica-se pela necessidade de promover melhores condições de 

segurança, acessibilidade e lazer para a comunidade escolar e moradores do entorno. 

Atualmente, o espaço apresenta desgaste em sua estrutura física, com pavimentação danificada, 

equipamentos deteriorados e iluminação insuficiente, o que compromete a utilização adequada da área 

e representa riscos, sobretudo para as crianças atendidas pela unidade de ensino. Considerando que a 

praça está situada em frente a um Centro Municipal de Educação Infantil, torna-se essencial que o 

ambiente esteja devidamente adequado para garantir segurança no embarque e desembarque dos 

alunos, bem como para servir como espaço complementar de convivência e atividades recreativas. 
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A requalificação do espaço contribuirá para a valorização urbana, fortalecimento do convívio 

social e promoção do bem-estar da população local, além de proporcionar um ambiente mais 

organizado e acolhedor para pais, alunos, servidores e demais moradores da região. 

Dessa forma, a reforma da referida praça configura-se como medida de interesse público, 

visando assegurar infraestrutura adequada, melhoria da qualidade de vida e fortalecimento das políticas 

públicas voltadas à educação e ao lazer comunitário. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

  

 

 

 

 JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Vereadora 
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Requerente / Procurador :

VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO

Titular / Órgão :

VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

217/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA

Assunto :

SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS TRADICIONAIS POR ILUMINIAÇÃO EM LED, NO CONJUNTO SANTA MARIA,
NA CIDADE UNIVERSITÁRIA.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 034/2026 

 

 

AO/À EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após aprovação pelo 

Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, João Henrique Caldas, 

com cópia ao Senhor Gutenberg de Melo, Diretor-Presidente da Autarquia Municipal de Iluminação 

(ILUMINA), para que sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de: 

 

SUBSTITUIR AS LÂMPADAS TRADICIONAIS POR ILUMINIAÇÃO EM LED, NO 

CONJUNTO SANTA MARIA, NA CIDADE UNIVERSITÁRIA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A solicitação de substituição das lâmpadas tradicionais por iluminação em LED no Conjunto 

Santa Maria, localizado no bairro Cidade Universitária, justifica-se pela necessidade de modernização 

do sistema de iluminação pública, visando maior eficiência energética, segurança e economicidade 

para o município. 

Atualmente, a utilização de lâmpadas convencionais gera maior consumo de energia elétrica, 

custos elevados de manutenção e menor durabilidade dos equipamentos. A implantação da tecnologia 

LED proporciona significativa redução no consumo energético, maior vida útil das luminárias, 
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diminuição da necessidade de substituições frequentes e melhor qualidade na iluminação das vias e 

espaços públicos. 

Além da economia aos cofres públicos, a melhoria na luminosidade contribui diretamente para 

o aumento da segurança da população, auxiliando na prevenção de atos de vandalismo e criminalidade, 

bem como proporcionando melhores condições de mobilidade para pedestres e condutores no período 

noturno. 

A modernização também reforça o compromisso da gestão com a sustentabilidade ambiental, 

uma vez que a tecnologia LED é mais eficiente, emite menos calor e reduz impactos ambientais. 

Dessa forma, a substituição da iluminação tradicional por LED no Conjunto Santa Maria 

configura-se como medida de relevante interesse público, promovendo eficiência administrativa, 

segurança urbana, sustentabilidade e melhoria da qualidade de vida dos moradores da localidade. 

 

  

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

  

 

 

 JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 033/2026 

 

 

AO/À EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após aprovação pelo 

Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, João Henrique Caldas, 

com cópia ao Senhor Rodrigo Santos Cunha, Titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

(SEMINFRA), para que sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de:  

 

REFORMAR A QUADRA DO CONJUNTO SANTA MARIA, NA CIDADE 

UNIVERSITÁRIA. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A solicitação de reforma da Quadra do Conjunto Santa Maria, localizada no bairro Cidade 

Universitária, justifica-se pela necessidade de requalificação de importante equipamento público 

destinado à prática esportiva, ao lazer e à convivência comunitária. 

Atualmente, a quadra apresenta desgaste estrutural, com piso danificado, 

ausência/manutenção inadequada de iluminação, alambrado comprometido e demais estruturas 

deterioradas, o que inviabiliza seu uso seguro e adequado pela população. Tal situação limita a 
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realização de atividades esportivas, eventos comunitários e ações sociais, prejudicando principalmente 

crianças, adolescentes e jovens da localidade. 

A reestruturação do espaço contribuirá para a promoção da saúde, inclusão social e 

prevenção da vulnerabilidade social, por meio do incentivo à prática esportiva e ao fortalecimento dos 

vínculos comunitários. Além disso, a reforma proporcionará melhores condições de segurança, 

acessibilidade e conforto aos usuários. 

Dessa forma, a intervenção configura-se como medida de relevante interesse público, 

voltada à valorização do espaço urbano, à melhoria da qualidade de vida dos moradores do Conjunto 

Santa Maria e ao fortalecimento das políticas públicas de esporte e lazer no âmbito do município. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

  

 

 

 

 JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 031/2026 

 

 

AO/À EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após aprovação pelo 

Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, João Henrique Caldas, 

com cópia ao Senhor Rodrigo Santos Cunha, Titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

(SEMINFRA), para que sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de:  

 

CONCLUIR A OBRA DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, VISINHO A UPA 

DA CIDADE UNIVERSITÁRIA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A solicitação para conclusão da obra de reforma da Unidade Básica de Saúde, localizada ao 

lado da UPA Cidade Universitária, no bairro Cidade Universitária, justifica-se pela necessidade 

urgente de restabelecer plenamente a capacidade de atendimento da Atenção Primária à Saúde na 

região. 

A paralisação/inconclusão da obra compromete a oferta regular de serviços essenciais, tais 

como consultas médicas, atendimentos de enfermagem, vacinação, acompanhamento de gestantes, 

hipertensos, diabéticos e demais ações preventivas. Tal situação sobrecarrega outros equipamentos de 
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saúde, inclusive a própria UPA, que possui perfil assistencial voltado ao atendimento de urgência e 

emergência, não sendo destinada ao acompanhamento contínuo e preventivo da população. 

A conclusão da reforma é imprescindível para garantir estrutura física adequada, ambientes 

salubres, acessibilidade, segurança para usuários e profissionais, além de melhores condições de 

trabalho às equipes de saúde. Ademais, permitirá a ampliação e qualificação dos serviços ofertados, 

fortalecendo a Atenção Básica como porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Dessa forma, a finalização da obra configura medida de relevante interesse público, essencial 

para assegurar a continuidade, eficiência e humanização dos serviços de saúde prestados à população 

da Cidade Universitária e adjacências. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2026. 

  

 

 

 

 JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Vereadora 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de novembro de 2025 às 10h16.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Caio Bebeto em 06/11/2025, a qual versa sobre a instituição da
Semana e do Dia Municipal dos Legendários em Maceió.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação.

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora.

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”
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Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem modifica  a  lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Outrossim, de acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que
tratem  de  matéria  análoga  devem  ser  anexados,  tendo  preferência  para  discussão  e  votação  aquele
cronologicamente mais antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados
(art. 171, § 2º).

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O Projeto de Lei nº 532/2025 pretende instituir, no calendário oficial de eventos do Município de Maceió, a Semana
Municipal dos Legendários, a ser celebrada anualmente na última semana do mês de setembro, e o Dia Municipal
dos Legendários, a ser celebrado no dia 25 de setembro.

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei que versam sobre a matéria apresentada.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES
O presente Projeto de Lei apresenta conexão temática com a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte,
competente para apreciar proposições que tratem de festividades, cultura e patrimônio imaterial, conforme art. 66,
I e IV da Resolução nº 516/1991.

Dessa forma,  além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja  apreciado pela
comissão de mérito acima mencionada.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que inexistem Leis aprovadas ou Projetos versando sobre a matéria apresentada neste Projeto de Lei,
não havendo óbice à sua regular tramitação legislativa; e

b)  considerando  as  dimensões  temáticas  deste  Projeto  de  Lei,  opina  pela  necessidade  de  manifestação  da
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e
Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 10 de novembro de 2025 às 10h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 10 de novembro de 2025 às 10h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 12 de novembro de 2025 às 10h42.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei lido em Prolongamento de Expediente na 92ª Sessão Ordinária de 13/11/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 13 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 13 de novembro de 2025 às 11h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 19 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 19 de novembro de 2025 às 15h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 25 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 25 de novembro de 2025 às 15h58.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO DE LEI N. 532/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, sobre o Projeto de Lei n. 532/2025, de
autoria do Vereador Caio Bebeto, que “INSTITUI A SEMANA
MUNICIPAL DOS LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 532/2025, de autoria
do Vereador Caio Bebeto, que “INSTITUI A SEMANA
MUNICIPAL DOS LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara
Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente
previstos neste Regimento Interno.
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art.
30, I, da Constituição Federal, que determina a competência
dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local.
A proposição não encontra óbices na Constituição Federal, uma
vez que a instituição de datas comemorativas é matéria de
interesse local, passível de legislação municipal.
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Município de Maceió e do Regimento Interno desta colenda
Casa de Leis.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 532/2025,
de autoria do Vereador Caio Bebeto, que “INSTITUI A
SEMANA MUNICIPAL DOS LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 25 de novembro
de 2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA 

Publicado por:



Evandro José Cordeiro
Código Identificador:56F0EF3D

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/11/2025. Edição 7297
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE para deliberação.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 26 de novembro de 2025 às 23h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador David Empregos, para emitir parecer.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 01 de dezembro de 2025 às 16h30.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de fevereiro de 2026 às 14h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 11060011.

PARECER Nº 007/2026
PROCESSO Nº: 11060011.
PROJETO DE LEI Nº: 532/2025
 

EMENTA: INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL
DOS LEGENDÁRIOS E O DIA MUNICIPAL DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
AUTOR(A): VEREADOR CAIO BEBETO
RELATOR(A): VEREADOR DAVID EMPREGOS
 
1. RELATÓRIO
O presente parecer trata do Projeto de Lei nº 532/2025, de autoria do
Vereador Caio Bebeto, que institui a semana municipal dos
legendários e o dia municipal dos legendários, no âmbito do
município de maceió, e dá outras providências.
O projeto define que o dia e a semana municipal dos legendários serão
celebrados anualmente na última semana de setembro, a ser realizado
no dia 25 de setembro e passará a integrar o calendário oficial de
eventos do município de Maceió.
O projeto foi regularmente lido no prolongamento do expediente na
92ª Sessão Ordinária e submetido à Comissão de Constituição, Justiça
e Redação Final, que opinou favoravelmente à sua tramitação. Em
seguida, foi encaminhado a esta Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte para manifestação quanto ao mérito.
É o relatório.
 
2. ANÁLISE
A liberdade religiosa é um direito fundamental assegurado pela
Constituição Federal em seu art. 5º, VI, e deve ser plenamente
garantida, assim como o respeito às manifestações culturais e
artísticas. Nesse contexto, o presente projeto visa estabelecer através
da semana dos legendários mecanismos de proteção à fé cristã, com a
restauração da hombridade masculina.
Não obstante, o projeto não proíbe manifestações de cunho religioso
ou artístico, mas apenas busca dar visibilidade e reconhecimento a um
grupo de cunho religioso que atua no mundo inteiro e hoje, segundo
reportagem apontada na justificativa, tem uma grande adesão no
brasil.
Portanto, esta relatoria manifesta-se favoravelmente à tramitação e
aprovação da presente propositura, por entender que seu conteúdo está
em consonância com os objetivos de promover o respeito à
diversidade religiosa e assegurar a convivência harmônica entre
cultura e fé.
 
3. CONCLUSÃO
Diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e
Esporte da Câmara Municipal de Maceió, no uso de suas atribuições
legais, emite parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nº
532/2025, de autoria do Vereador Caio Bebeto.
É o parecer.
 
DAVID EMPREGOS AL
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Jônatas Omena
Jeannyne Beltrão
Leonardo Dias
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
ABSTENÇÕES:



Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:EBD467C3

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/02/2026. Edição 7350
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11060011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 532/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DOS  LEGENDÁRIOS  E  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
LEGENDÁRIOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminha-se à presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 20 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 20 de fevereiro de 2026 às 11h20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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P R O T O C O L O
Protocolo : 10220054 Ano : 2025 Emissão : 22/10/2025 16:05:25

Requerente / Procurador :

VEREADOR ALLAN PIERRE

Titular / Órgão :

VEREADOR ALLAN PIERRE

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

206/2025

Assunto :

A  CONCESSÃO  DE  TÍTULO  DE  CIDADÃO  HONORÁRIO  DE  MACEIÓ  AO  SR.  LUCIANO  BETIATE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O U T R O S D A D O S



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2025 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE 
MACEIÓ AO SR. LUCIANO BETIATE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Sr. Luciano 
Betiate, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à defesa e promoção dos 
direitos da criança e do adolescente em todo o Brasil, contribuindo, de forma significativa, 
para o fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos e para a valorização da atuação dos 
Conselhos Tutelares. 

 

Art. 2º O presente título será entregue em Sessão Solene a ser designada pela 
Mesa Diretora desta Casa Legislativa. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, ___ de __________ de 2025. 

 
 

ALLAN PIERRE 
Vereador MDB-AL 

 
JUSTIFICATIVA: 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Título de 

Cidadão Honorário de Maceió, ao Sr. Luciano Betiate, profissional e educador de grande 

reconhecimento nacional, cuja trajetória é marcada por um notável compromisso com a defesa 

dos direitos humanos de crianças e adolescentes. 

Luciano Betiate é referência nacional na área da proteção infantojuvenil, tendo 

contribuído de forma inestimável para o aperfeiçoamento da atuação dos Conselhos Tutelares 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 
 

e demais órgãos que compõem o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Autor de diversas formações, palestras e publicações voltadas à capacitação de 

conselheiros tutelares e profissionais da rede de proteção, Betiate tem auxiliado municípios de 

todo o país — inclusive o município de Maceió — a aprimorarem suas políticas públicas 

voltadas à infância e juventude. 

Sua atuação pedagógica e humanista tem sido fundamental para a consolidação 

dos valores de respeito, cidadania e dignidade da pessoa humana, princípios basilares da 

Constituição Federal de 1988, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e 

da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Ao reconhecer a trajetória do Sr. Luciano Betiate, a Câmara Municipal de Maceió 

homenageia não apenas um cidadão exemplar, mas também reafirma o compromisso do Poder 

Legislativo Municipal com a proteção integral de crianças e adolescentes, conforme previsto 

no artigo 227 da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, e em razão da sua destacada contribuição social e educacional, 

submetemos este projeto à apreciação dos nobres pares, confiando em sua aprovação. 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10220054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 206/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 22 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 22 de outubro de 2025 às 23h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10220054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 206/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Allan Pierre em 22/10/2025, que concede o Título de Cidadão
Honorário de Maceió ao sr. Luciano Betiate.  

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao sr. Luciano Betiate com a outorga do Título de Cidadão Honorário de Maceió.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro de concessão anterior do Título de
Cidadão Honorário de Maceió ao sr. Luciano Betiate.

É o parecer. 

 

Maceió/AL, 29 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 29 de outubro de 2025 às 13h36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10220054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 206/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico. 

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 29 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 29 de outubro de 2025 às 13h36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10220054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 206/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 29 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 29 de outubro de 2025 às 22h06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10220054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 206/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de proposição lida em Prolongamento de Expediente na 86ª Sessão Ordinária de 30/10/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

 

Maceió/AL, 30 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 30 de outubro de 2025 às 11h12.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10220054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 206/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ATESTO

Ao Vereador Cal Moreira, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 19 de novembro de 2025 às 10h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJRF 

PARECER N9- 094/2025 GVCM 

Processo: 10220054 

Projeto de Decreto Legislativo: 206/2025 

Autor(a): Vereador  Allan Pierre  

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 

63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo de n2  206/2025, 

de autoria do(a) nobre Vereador(a)  Allan Pierre,  que "A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 

DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

É o relatório. 

II - ANALISE: 

Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos quanto ao seu 

aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem seu 

parecer, salvo nos casos expressamente previstos no Regimento Interno. 

Antes de adentrar à análise especifica de sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se 

necessário, primeiramente, examinar as regras de competência municipal de legislar, as quais estão 

expressamente previstas na Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:  

Art.  30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 

Além disso, o artigo 62, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que compete ao 

Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação 

federal e estadual. 

Prosseguindo, a proposição visa homenagear o cidadão mencionado, em reconhecimento a seus 

relevantes serviços prestados à sociedade, por meio da concessão de honraria simbólica conferida pelo 

Poder Legislativo Municipal. 

A matéria em exame esta amparada no principio da autonomia do Poder Legislativo Municipal, que 

assegura a  Camara  Municipal a prerrogativa de regular, mediante decreto legislativo, matérias de sua 

competência exclusiva, como é o caso da concessão de honrarias e títulos simbólicos. 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

Nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município de Maceió, é de competência do 

Poder Legislativo a concessão de comendas, medalhas e outras formas de reconhecimento público, cabendo 

ao plenário decidir sobre a aprovação da matéria, mediante a tramitação regular do respectivo Projeto de 

Decreto Legislativo. 

Ressalta-se que a proposição em análise não cria obrigações para o Poder Executivo, não implica 

aumento de despesas públicas, tampouco interfere na esfera de competência de outros entes federativos, 

razão pela qual não há vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade que a impeçam de seguir sua 

tramita ção. 

Sendo assim, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais, o Projeto de Lei em análise está em 

conformidade com os princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de inconstitucionalidade ou 

ilegalidade que impeçam sua tramitação e eventual aprovação. 

Por fim, cumpre esclarecer que a presente Comissão de Constituição e Justiça limita-se ã apreciação 

dos aspectos formais e constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste momento, a análise de mérito. 

Ressalta-se que, por se tratar de projeto que visa à concessão de titulo honorifico, a avaliação do mérito da 

homenagem deverá ser realizada pelas comissões temáticas especificas, bem como, oportunamente, pelo 

Plenário desta Casa Legislativa.  

III -  VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE ao Projeto de Decreto Legislativo n° 206/2025, de 

autoria do(a) nobre Vereador(a)  Allan Pierre,  que "A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE 

MACEIÓ AO SR. LUCIANO BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 11 de novembro de 2025. 

4a.)ez  
, 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

VEREADOR(A) VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

OLiVIA TENÓRIO 

LEONARDO DIAS 

THIAGO PRADO 

SIDERLANE MENDONÇA 

ALDO LOUREIRO  Old()  oval ,0 
SILVANIA BARBOSA 
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Processo N° : 10220054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 206/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 19 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 19 de novembro de 2025 às 10h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 10220054.

PARECER
Processo: 10220054.
Projeto de Decreto Legislativo: 206/2025
Autor(a): Vereador Allan Pierre
Relator: Vereador Cal Moreira
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto
Legislativo de nº 206/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Allan Pierre, que “A CONCESSÃO DE TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Prosseguindo, a proposição visa homenagear o cidadão
mencionado, em reconhecimento a seus relevantes serviços
prestados à sociedade, por meio da concessão de honraria
simbólica conferida pelo Poder Legislativo Municipal.
A matéria em exame está amparada no princípio da autonomia
do Poder Legislativo Municipal, que assegura à Câmara
Municipal a prerrogativa de regular, mediante decreto
legislativo, matérias de sua competência exclusiva, como é o
caso da concessão de honrarias e títulos simbólicos.
Nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do
Município de Maceió, é de competência do Poder Legislativo a
concessão de comendas, medalhas e outras formas de
reconhecimento público, cabendo ao plenário decidir sobre a
aprovação da matéria, mediante a tramitação regular do
respectivo Projeto de Decreto Legislativo.
Ressalta-se que a proposição em análise não cria obrigações
para o Poder Executivo, não implica aumento de despesas
públicas, tampouco interfere na esfera de competência de
outros entes federativos, razão pela qual não há vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que a impeçam de seguir
sua tramitação.
Sendo assim, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais,
o Projeto de Lei em análise está em conformidade com os
princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeçam sua
tramitação e eventual aprovação.



Por fim, cumpre esclarecer que a presente Comissão de
Constituição e Justiça limita-se à apreciação dos aspectos
formais e constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste
momento, a análise de mérito. Ressalta-se que, por se tratar de
projeto que visa à concessão de título honorífico, a avaliação
do mérito da homenagem deverá ser realizada pelas comissões
temáticas específicas, bem como, oportunamente, pelo Plenário
desta Casa Legislativa.
 
III - VOTO
Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE ao
Projeto de Decreto Legislativo nº 206/2025, de autoria do(a)
nobre Vereador(a) Allan Pierre, que “A CONCESSÃO DE
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR.
LUCIANO BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
É o parecer.
Sala das Comissões, 11 de novembro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Thiago Prado
Siderlane Mendonça
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:0086F8EF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 19/11/2025. Edição 7294
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 10220054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 206/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador David Empregos, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de novembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Processo N° : 10220054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 206/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
BETIATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de fevereiro de 2026 às 14h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROCESSO Nº: 10220054/2025.

 PARECER Nº 37/2025
PROCESSO Nº: 10220054/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 206/2025
 

EMENTA: A CONCESSÃO DE TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR.
LUCIANO BETIATE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
AUTOR: VEREADOR ALLAN PIERRE
RELATOR: VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
 
1. RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de decreto legislativo de iniciativa do Vereador
Allan Pierre, tramitando sob nº 206/2025, que dispõe sobre concessão
de título de cidadão honorário de Maceió ao sr. Luciano Betiate e dá
outras providências.
A presente propositura visa Conceder a honraria de cidadão honorífico
de Maceió, prevista art. 318, §1º, II do novo regimento interno desta
casa ao sr. Luciano Betiate como forma de reconhecimento pelos
relevantes serviços voltados a Garantia de Direitos da Criança e do
Adolescente.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o
Projeto de decreto legislativo em discussão fora submetido para
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, com
parecer do Vereador Cal Moreira votando pela constitucionalidade,
cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 

2. ANÁLISE
A concessão de honrarias legislativas constitui forma legítima e
relevante de reconhecimento institucional àqueles que se destacam por
seus méritos e contribuições à sociedade.
Nesse sentido, o sr. Luciano Betiate, conforme bem asseverado na
justificativa que acompanha a presente proposição, é referência
nacional na área da proteção infantojuvenil, tendo contribuído de
forma inestimável para o aperfeiçoamento da atuação dos Conselhos
Tutelares.
Por último, sua trajetória dispensa comentários e estando o presente
projeto de lei acompanhado das justificativas necessárias, estando
portanto tudo de acordo com o regimento interno opina esta comissão
pelo parecer favorável.
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento
a sua tramitação, restando concluído que o presente projeto deve ter
sua regular tramitação.
 
3. CONCLUSÃO
Pelo exposto, considerando a extensa e qualificada trajetória do
homenageado e sua expressiva contribuição ao tratamento digno aos
dependentes químicos no âmbito do município de Maceió, somos pelo
parecer favorável ao mérito do Projeto de Decreto Legislativo nº
206/2025, por atender plenamente os critérios legais e morais que
fundamentam a concessão da Comenda Padre leo.
É o parecer.
 
DAVID EMPREGOS AL
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Jônatas Omena
Jeannyne Beltrão
Leonardo Dias
Teca Nelma



 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
ABSTENÇÃO:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:ECB02757

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/02/2026. Edição 7350
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 10220054 / 2025
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DESPACHO

Encaminha-se à presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 20 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 20 de fevereiro de 2026 às 11h17.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
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DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA
NETO.

O U T R O S D A D O S



 
GABINETE DO VEREADOR MILTON RONALSA 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025 

 

 

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE 

OLIVEIRA AO SR. ZERISSON DE 

OLIVEIRA NETO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Zertson Tito Pedrosa de Oliveira ao Senhor 

Zerisson de Oliveira Neto, em reconhecimento à sua destacada trajetória profissional e às 

relevantes contribuições prestadas à engenharia, à construção civil e ao desenvolvimento 

urbano de Maceió e do Estado de Alagoas. 

 

Art. 2º A entrega da referida Comenda será realizada em Sessão Solene a ser 

convocada pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de outubro de 2025. 

 

 

MILTON RONALSA    

          Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GABINETE DO VEREADOR MILTON RONALSA 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

A Comenda Zertson Tito Pedrosa de Oliveira é destinada a pessoas ou instituições que se 

destacaram em projetos e ações que se tornaram referência nas áreas de Engenharia, 

Terraplenagem e Construção Civil, reconhecendo profissionais que, com dedicação e 

competência, contribuem de forma significativa para o progresso de Maceió. 

 

O homenageado, Zerisson de Oliveira Neto, nasceu em Maceió, no dia 07 de abril de 1986, 

filho de Janine Pedrosa de Oliveira e do saudoso Zertson Tito Pedrosa de Oliveira, a quem esta 

comenda presta honrosa referência. 

Formado pelo Colégio Sacramento em 2003, graduou-se em Engenharia Civil pelo CESMAC 

(2010), Engenharia de Segurança do Trabalho pela UNIFAL (2013) e Engenharia de Produção 

Mecânica pelo CESMAC (2015), consolidando uma formação técnica ampla e exemplar. 

 

Ao longo de sua trajetória, Zerisson construiu uma carreira marcada por ética, liderança e 

compromisso público, sendo reconhecido nacionalmente por suas contribuições à engenharia 

e à gestão pública. Atuou como diretor e chanceler do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia (CONFEA), onde foi uma das vozes mais representativas dos engenheiros 

brasileiros, defendendo o exercício ético e valorizado da profissão. 

 

Sua experiência internacional também é notável, tendo representado o Brasil em fóruns e 

missões técnicas no exterior, levando o nome de Alagoas e do país com excelência, visão 

inovadora e espírito de cooperação. 

 

Em Maceió, exerceu o cargo de Vereador, levando sua experiência técnica para o Legislativo 

Municipal, com ênfase em projetos de urbanismo, infraestrutura e desenvolvimento 

sustentável. Atualmente, atua como Secretário-Adjunto da Secretaria Municipal de Urbanismo 

e Habitação (SEMURB), contribuindo para políticas públicas voltadas à melhoria da 

mobilidade e da infraestrutura urbana da capital. 

 



 
GABINETE DO VEREADOR MILTON RONALSA 

 

 

No setor privado, é empresário e líder da TITO Terraplenagem, empresa referência no ramo de 

infraestrutura, locação de máquinas pesadas e obras estruturantes, que gera empregos e 

movimenta a economia local com responsabilidade e inovação. 

 

Por sua trajetória exemplar, formação multidisciplinar e contribuição direta ao crescimento 

técnico, econômico e social de Maceió, o engenheiro Zerisson de Oliveira Neto reúne todos 

os méritos necessários para receber a Comenda Zertson Tito Pedrosa de Oliveira, honrando 

o legado de seu pai e de todos os profissionais que dedicam sua vida à engenharia e ao 

desenvolvimento urbano. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de outubro de 2025. 

 

     

MILTON RONALSA 

          Vereador 
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Processo N° : 10290028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 208/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA
AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 29 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 29 de outubro de 2025 às 22h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10290028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 208/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA
AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Milton Ronalsa objetivando a concessão da
COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

O Projeto foi apresentado em 29/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO com a outorga da Comenda ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da comenda ZERTSON
TITO PEDROSA DE OLIVEIRA ao Sr. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

É o parecer.

Maceió/AL, 05 de novembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 05 de novembro de 2025 às 15h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Processo N° : 10290028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 208/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA
AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

DESPACHO

Com a emissão do Parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 05 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 05 de novembro de 2025 às 15h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10290028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 208/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA
AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 11 de novembro de 2025 às 09h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10290028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 208/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA
AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

DESPACHO

Trata-se de proposição legislativa lida e aprovada no prolongamento do expediente 90ª sessão ordinária em 11/11/
2025. Encaminhem-se os autos à CCJ, nos termos regimentais.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 12 de novembro de 2025 às 10h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10290028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 208/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA
AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

DESPACHO

Ao Vereador Thiago Prado, para emitir parecer.

Maceió/AL, 19 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 19 de novembro de 2025 às 17h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10290028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 208/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA
AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação em Diário Oficial.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 28 de novembro de 2025 às 10h50.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 10290028/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 10290028/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 208/2025.
INTERESSADO: VEREADOR MILTON RONALSA.
RELATOR: VEREADOR DELEGADO THIAGO
PRADO.
ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
QUE CONCEDE COMENDA ZERTSON TITO
PEDROSA DE OLIVEIRA AO SR. ZERISSON DE
OLIVEIRA NETO.
 
I – Relatório
 
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 208/2025, de
autoria do Vereador Milton Ronalsa, que dispõe sobre a
concessão da Comenda Zertson Tito Pedrosa de Oliveira ao Sr.
Zerisson de Oliveira Neto, conforme texto integral constante
nos autos.
 
A proposição foi regularmente protocolada, lida em plenário e
encaminhada a esta Comissão, nos termos regimentais.
 
É o relatório.
 
II – Análise
 
A concessão de títulos honoríficos e comendas constitui
competência privativa da Câmara Municipal, exercida
mediante Projeto de Decreto Legislativo, conforme dispõe o
Regimento Interno, art. 219, II, que classifica o Decreto
Legislativo como espécie normativa própria para matérias de
competência exclusiva do Legislativo.
 
Não há reserva de iniciativa para concessão de honrarias. O
projeto é de iniciativa parlamentar, nos termos do art. 231, II do
Regimento Interno, que autoriza vereadores a apresentarem
proposições legislativas que não sejam de competência
exclusiva do Executivo ou da Mesa Diretora.
 
A Lei Orgânica do Município prevê que a Câmara exerce sua
função legislativa e representativa nos termos do próprio
Regimento Interno e da legislação municipal, não havendo, no
texto orgânico, qualquer limitação material à concessão de
títulos honoríficos, desde que respeitada a iniciativa
parlamentar e o devido processo legislativo — requisitos
atendidos no presente caso
 
Conforme parecer prévio da Assessoria Legislativa, não existe
homenagem anterior ao Sr. Zerisson de Oliveira Neto com esta
mesma comenda, inexistindo duplicidade normativa ou
irregularidade quanto à técnica legislativa.
 
Embora o mérito concreto seja apreciado pelo Plenário, cabe à
CCJ verificar apenas compatibilidade jurídica e formal. O
conteúdo do projeto não viola princípios constitucionais,
normas da Lei Orgânica ou o Regimento Interno, tampouco
implica despesa pública ou cria obrigação ao Executivo.
 
III – Conclusão
 
Diante do exposto, este relator vota pela
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do Projeto
de Decreto Legislativo nº 208/2025, de autoria do Ilustre



Vereador Milton Ronalsa, permitindo seu regular
prosseguimento no processo legislativo. É o que tenho a
manifestar.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de
novembro de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
LEONARDO DIAS
SIDERLANE MENDONÇA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BD527D7F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/12/2025. Edição 7300
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10290028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 208/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA
AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

DESPACHO

Ao Vereador David Empregos, para emitir parecer.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 01 de dezembro de 2025 às 15h58.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10290028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 208/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA
AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de fevereiro de 2026 às 14h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO: 10290028/2025.

PARECER Nº 001/2026 
PROCESSO: 10290028/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 208/2025
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA ZERTSON
TITO PEDROSA DE OLIVEIRA AO SR.
ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

 
AUTOR(A): VEREADOR MILTON RONALSA
RELATOR(A): VEREADOR DAVID EMPREGOS
 
I • RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador
Milton Ronalsa, que tem por objetivo conceder a Comenda Zertson
Tito Pedrosa de oliveira ao sr. Zerisson de Oliveira Neto, por ter este
atuado em projetos e ações que se tornaram referência aos
profissionais que se destacam em atividades profissional semelhante
(Engenharia, Terraplenagem e Construção Civil), com importantes
contribuições para o município de Maceió
A propositura vem acompanhada de justificativa detalhada,
destacando a trajetória profissional do homenageado, com grande
qualificação profissional nas áreas da engenharia, bem como
Secretário-Adjunto da Secretaria Municipal de Urbanismo e
Habitação (SEMURB), onde contribui para políticas públicas voltadas
à melhoria da mobilidade e da infraestrutura urbana da capital.
É o relatório.
 
II • ANÁLISE
Em análise detida do projeto de Decreto legislativo para concessão da
comenda ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA se afere do
trâmite legislativo que teve parecer favorável pela assessoria
legislativa e no tocante a sua constitucionalidade, a teve reconhecida
na devida comissão.
Cabe, portanto a esta comissão temática a análise do mérito da
matéria, onde por se tratar de uma honraria concedida por esta Casa
Municipal, é preciso verificar dois pontos: o primeiro deles é se a
pessoa homenageada condiz com a honraria concedida e em sendo
uma comenda, conforme projeto de resolução n°. 0721, de 17 de julho
de 2025 que instituiu tal comenda, em seu art. 3º aduz que somente é
possível duas proposições a qualquer tempo dentro do mesmo ano por
cada vereador.
Assim sendo, o parecer legislativo que não há registro da concessão da
comenda ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA ao Sr.
ZERISSON DE OLIVEIRA NETO e da análise da justificativa
apresentada junto a proposição da comenda, percebe-se que o
homenageado condiz com a honraria ora concedida, tendo em vista
sua atuação profissional e técnica junto a Secretaria Municipal de
Urbanismo e Habitação.
Destaca-se também que sua atuação vai muito além, com presença
também no setor privado através da empresa TITO Terraplenagem,
empresa referência no ramo de infraestrutura, locação de máquinas
pesadas e obras estruturante, ramo este de atuação que impulsiona o
crescimento do município.
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento
a sua tramitação, restando concluído que o presente projeto deve ter
sua regular tramitação.
Diante todo o exposto, entendemos que não há óbice para a regular
tramitação e posteriori aprovação da presente propositura.
 
III • CONCLUSÃO
Diante do exposto, manifesto-me favorável à aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 208/2025, que concede a Comenda Zertson



Tito Pedrosa de oliveira ao sr. Zerisson de Oliveira Neto, por
reconhecer sua relevante contribuição a cidade de Maceió.
É o parecer.
 
DAVID EMPREGOS AL
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Jeannyne Beltrão
Jônatas Omena
Teca nelma
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
ABSTENÇÃO:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:8128285A

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/02/2026. Edição 7350
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10290028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 208/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZERTSON TITO PEDROSA DE OLIVEIRA
AO SR. ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

DESPACHO

Encaminha-se à presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 20 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 20 de fevereiro de 2026 às 11h10.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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VEREADOR NETO ANDRADE
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Assunto :

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART JÚLIO TABOSA SALES.

O U T R O S D A D O S

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART JÚLIO TABOSA SALES.



                                                     
                                      CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE  

       Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar -  CEP:57022-188 – Maceió/AL                  

Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº    /2025 

AUTOR: VEREADOR NETO ANDRADE 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO 

DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART 

JÚLIO TABOSA SALES. 

 

CÂMARA MINICIPAL DE MACEIÓ DECRETA 

 

             Art. 1º Fica concedido o TÍTULO de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao 

Dr. Mozart Júlio Tabosa Sales. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                    Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 06 de novembro de 2025. 

 

 

                                                       NETO ANDRADE   

                                                           VEREADOR  



                                                     
                                      CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE  

       Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar -  CEP:57022-188 – Maceió/AL                  

Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

                                                

                                                     

                                                       JUSTIFICATIVA  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por fundamento legal o previsto no inciso IX, 

parágrafo único, do artigo 221 cumulado com inciso XLIII, § 2°, do artigo 321, ambos do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió. 

Dr. Mozart Júlio Tabosa Sales é médico, pesquisador e gestor público com uma trajetória 

marcada pelo compromisso com o fortalecimento do SUS e o acesso à saúde em todas as regiões 

do país. Atualmente, ele é o Secretário de Atenção Especializada à Saúde do Ministerio da 

saúde, e tem atuado com destaque na coordenação de políticas que aproximam os serviços de 

saúde da população. Com formação sólida médico pela Universidade de Pernambuco, mestre 

em Perícias Forenses e doutor em Saúde Integral, o Dr. Mozart alia conhecimento técnico, 

experiência em gestão e sensibilidade social. 

Foi gerente distrital de saúde de Recife, vereador e presidente da Comissão de Saúde da Câmara 

Municipal, além de ter ocupado funções estratégicas no Ministério da Saúde e na Presidência 

da República, chegando inclusive a exercer interinamente o cargo de ministro. Entre suas 

maiores contribuições está a condução do Programa Mais Médicos, que levou profissionais de 

saúde a regiões antes desassistidas, garantindo que milhões de brasileiros tivessem acesso a 

atendimento digno e contínuo. 

Hoje, lidera o Programa “Agora Tem Especialistas”, iniciativa que vem reduzindo as filas por 

consultas, exames e cirurgias e fortalecendo a Rede de Atenção ao Câncer, com foco no 

diagnóstico precoce e na ampliação do tratamento oncológico no país. 

 

 



                                                     
                                      CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE  

       Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar -  CEP:57022-188 – Maceió/AL                  

Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

 

Sua história reflete um compromisso real com a gestão pública eficiente e eficaz, com o cuidado 

integral e com a construção de um SUS mais justo e acessível. Diante do exposto, é importante 

reconhecer e enaltecer a sua trajetória e o impacto do seu trabalho, levando o serviço da saúde 

para o nosso país e especialmente para o nosso município de Maceió. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11070003 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 211/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART
JÚLIO TABOSA SALES.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de novembro de 2025 às 10h16.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11070003 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 211/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART
JÚLIO TABOSA SALES.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Neto Andrade em 07/11/2025, que concede o Título de Cidadão
Honorário ao Sr. Mozart Júlio Tabosa Sales.   

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. Mozart Júlio Tabosa Sales com a outorga do Título de Cidadão Honorário.
 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro de concessão anterior do Título de
Cidadão Honorário ao Sr. Mozart Júlio Tabosa Sales. 

É o parecer. 

 

Maceió/AL, 10 de novembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 10 de novembro de 2025 às 10h52.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11070003 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 211/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART
JÚLIO TABOSA SALES.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico. Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite
regimental.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 10 de novembro de 2025 às 10h52.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11070003 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 211/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART
JÚLIO TABOSA SALES.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 11 de novembro de 2025 às 09h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 11070003 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 211/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART
JÚLIO TABOSA SALES.

DESPACHO

Trata-se de proposição legislativa lida e aprovada no prolongamento do expediente 90ª sessão ordinária em 11/11/
2025. Encaminhem-se os autos à CCJ, nos termos regimentais.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 12 de novembro de 2025 às 10h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11070003 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 211/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART
JÚLIO TABOSA SALES.

DESPACHO

A Vereadora Olivia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 19 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 19 de novembro de 2025 às 16h54.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

PROCESSO Nº 11070003/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 11070003/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 211/2025
AUTORIA: VEREADOR NETO ANDRADE
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE
MACEIÓ AO DR. MOZART JÚLIO TABOSA
SALES.

 
RELATORIA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
211/2025 QUE CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO
DE MACEIÓ AO DR. MOZART JÚLIO TABOSA SALES. PELA
CONSTITUCIONALIDADE.
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Decreto Legislativo n° 211/2025 de autoria do nobre
Vereador Neto Andrade, que busca conceder o Título de Cidadão
Honorário de Maceió ao Dr. Mozart Júlio Tabosa Sales.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 188, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta Comissão para exarar parecer ao Projeto de Decreto Legislativo,
o qual deve ser analisado sob o aspecto constitucional, legal e
regimental, conforme determina o art. 58, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n° 211/2025 concede Título de
Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. Mozart Júlio Tabosa Sales,
senão vejamos a íntegra do Projeto:
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:
 
Art. 1º Fica concedido o TÍTULO de Cidadão Honorário do
Município de Maceió ao Dr. Mozart Júlio Tabosa Sales.
Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

 
A concessão de Título de Cidadão Honorário encontra amparo legal
no art. 318, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa e tem
como alcance pessoa natural de outras cidades, Estados ou países que
tenham, reconhecidamente, prestados serviços ao Município, Estado
ou á União.
Vale salientar, que a referida proposição observa todos os requisitos
previstos no art. 318 do Regimento Interno desta Casa Legislativa;
trazendo, em anexo, toda biografia circunstanciada do homenageado e
elencando todos os seus importantes serviços prestados à população.
Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na forma do
art. 61, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno, que o Projeto de
Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
III – VOTO
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Decreto Legislativo n° 211/2025,
de autoria do Vereador Neto Andrade, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
 
É o que tenho a manifestar.



 
Sala das Comissões, 09 de dezembro de 2025.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
THIAGO PRADO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:574CC75B

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 18/12/2025. Edição 7311
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11070003 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 211/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART
JÚLIO TABOSA SALES.

DESPACHO

Ao vereador David Empregos para emitir parecer.

Maceió/AL, 19 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 19 de dezembro de 2025 às 15h44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11070003 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 211/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART
JÚLIO TABOSA SALES.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de fevereiro de 2026 às 14h41.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO: 11070003/2025.

PARECER Nº 002/2026 
PROCESSO: 11070003/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 211/2025
 

EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. MOZART
JÚLIO TABOSA SALES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
AUTOR(A): VEREADOR NETO ANDRADE
RELATOR(A): VEREADOR DAVID EMPREGOS
 
I • RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de decreto legislativo de iniciativa do Vereador
Neto Andrade, tramitando sob nº 211/2025, que dispõe sobre
concessão de título de cidadão honorário de Maceió ao Dr. Mozart
júlio tabosa sales e dá outras providências.
A presente propositura visa Conceder a honraria de cidadão honorífico
de Maceió, prevista no art. 318, §1º, II do novo regimento interno
desta casa ao Dr. Mozart júlio tabosa sales como forma de
reconhecimento pelos relevantes serviços e atuação junto ao SUS,
com atuação significativa para consecução do programa Mais Médicos
e lidera o Programa “Agora Tem Especialistas”, iniciativa que vem
reduzindo as filas por consultas, exames e cirurgias e fortalecendo a
Rede de Atenção ao Câncer, com foco no diagnóstico precoce e na
ampliação do tratamento oncológico no país, tudo conforme
justificativa.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o
Projeto de decreto legislativo em discussão fora submetido para
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, com
parecer da Vereadora Olívia Tenório votando pela constitucionalidade,
cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
II • ANÁLISE
Passando ao mérito, tem-se que o presente projeto de decreto
legislativo tem em seu arcabouço fundamentos alinhavados que se
coadunam com os objetivos da da honraria ora proposta, a qual se
destina a reconhecer pessoas que não sejam naturais de Maceió e que
tenham reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado,
à União, à democracia ou à causa da Humanidade, nos termos do art.
318, § 2º do regimento.
Nesse sentido, o Dr. Mozart júlio tabosa sales, conforme bem
asseverado na justificativa que acompanha a presente proposição, já
desenvolve trabalhos desde sua formação na no estado de
Pernambuco, atuando atualmente junto ao governo federal para o
SUS.
Destaca-se também sua atuação frente ao Programa Agora tem
Especialistas, sendo este uma iniciativa do Ministério da Saúde e do
Governo Federal que tem como principal objetivo reduzir o tempo de
espera por atendimentos no Sistema Único de Saúde - SUS. A ação faz
parte das políticas da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde –
SAES que busca promover um atendimento mais ágil e eficiente para
a população.
Entre as ações desenvolvidas estão a ampliação de mutirões, o uso de
unidades móveis de saúde (carretas), a aquisição de transporte
sanitário e o fortalecimento da Telessaúde. Essas medidas contribuem
para garantir mais agilidade, eficiência e equidade no acesso à saúde
especializada.
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento
a sua tramitação, restando concluído que o homenageado atende aos
requisitos, devendo o presente projeto ter sua regular tramitação.
 



III • CONCLUSÃO
Pelo exposto, considerando a extensa e qualificada trajetória do
homenageado e sua expressiva contribuição ao SUS, somos pelo
parecer favorável ao mérito do Projeto de Decreto Legislativo nº
211/2025, por atender plenamente os critérios legais e morais que
fundamentam a concessão do título de cidadão honorário de Maceió.
É o parecer.
 
DAVID EMPREGOS AL
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Jônatas Omena
Jeannyne Beltrão
Leornado Dias
Teca Nelma
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
 
ABSTENÇÃO:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:4165794C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/02/2026. Edição 7350
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11070003 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 211/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. MOZART
JÚLIO TABOSA SALES.

DESPACHO

Encaminha-se à presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 20 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 20 de fevereiro de 2026 às 10h26.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Estado de Alagoas
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P R O T O C O L O
Protocolo : 10060025 Ano : 2025 Emissão : 06/10/2025 14:08:44

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

169/2025

Assunto :

CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA.

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA, pelos relevantes serviços
prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Eu me chamo Rosecleide Rocha, tenho 53 anos, sou casada e mãe de duas filhas. Minha trajetória começou na
cidade de Batalha, onde nasci. Mudei-me para Arapiraca, onde realizei minha formação em Magistério e iniciei
minha carreira no serviço público, atuando na Secretaria Municipal de Saúde.

Buscando aprimoramento contínuo, graduei-me em Letras e, posteriormente, fiz Pós-Graduação em Gestão e
Coordenação em Ciências da Educação. Em 2004, fui aprovada no concurso público para o cargo de Assistente
Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde de Maceió, e desde então, passei a dedicar minha vida profissional
à capital alagoana.

Há 22 anos, atuo na mesma unidade de saúde: a Dr. Hamilton Falcão, no Benedito Bentes I. Comecei na recepção
e, por meio de dedicação e experiência, progredi em minha carreira. Desde 2021, tenho a honra de exercer o cargo
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de Gerente desta unidade.

Diante de sua trajetória marcada pela dedicação ao serviço público, pela sensibilidade no trato com as pessoas e
pelo compromisso com a melhoria da saúde pública em Maceió, a senhora Rosecleide Rocha reúne todos os
méritos para ser agraciada com a Comenda Arthur Ramos. 

Sua atuação exemplar na Unidade de Saúde Dr. Hamilton Falcão, ao longo de mais de duas décadas, traduz o
verdadeiro espírito de vocação, empatia e responsabilidade social, fazendo jus a esta honraria que reconhece
profissionais que contribuem de forma significativa para o bem-estar e o desenvolvimento humano de nossa
capital.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 07 de outubro de 2025 às 09h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 18h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Siderlane Mendonça objetivando a concessão da
Comenda Arthur Ramos à Sr.ª Rosecleide Rocha.

O Projeto foi apresentado em 06/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior à Sr.ª Rosecleide Rocha com a outorga da honraria.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Arthur
Ramos à Sr.ª Rosecleide Rocha.

É o parecer.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 09h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 09h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo lido em Prolongamento de Expediente na 81ª Sessão Ordinária de
16/10/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 16 de outubro de 2025 às 11h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 21 de outubro de 2025 às 15h36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 05 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 05 de novembro de 2025 às 14h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 169/2025

PARECER Nº 088/2025
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 169/2025
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA
ARTHUR RAMOS A Sr.ª. ROSECLEIDE
ROCHA.

 
AUTOR (A): SIDERLANE MENDONÇA
RELATOR: LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo n.
169/2025, de autoria do Vereador Siderlane Mendonça, que
“CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A Sr.ª.
ROSECLEIDE ROCHA”.
O Projeto foi lido em Prolongamento do Expediente, recebeu
Parecer Consultivo da Assessoria Legislativa e em seguida
despachado à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final para análise de sua admissibilidade jurídica e legal.
Em síntese, é o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
O Projeto de Decreto Legislativo sob análise visa conceder a
Comenda Arthur Ramos à Sra. Rosecleide Rocha, pelos
relevantes serviços prestados na área de saúde no Município de
Maceió.
A Comenda Arthur Ramos, instituída por meio do Decreto
Legislativo n. 307/2003, destina-se “[...] a personalidades,
entidades e instituições nacionais e locais, que tenham prestado
relevantes serviços na área de saúde em prol do Município de
Maceió”.
Conforme a Justificativa apresentada, verifica-se que os feitos
da homenageada, especialmente sua atuação por mais de duas
décadas na Unidade de Saúde Dr. Hamilton Falcão, no
Benedito Bentes I, se mostram suficientes a preencher os
requisitos para o recebimento da Comenda, não havendo,
portanto, nenhum óbice à regular tramitação da proposição
nesta Casa Legislativa.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Decreto Legislativo n. 169/2025, de autoria do Vereador
Siderlane Mendonça.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de novembro
de 2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
OLIVIA TENÓRIO
THIAGO PRADO
SILVANIA BARBOSA 

Publicado por:



Evandro José Cordeiro
Código Identificador:A160A52C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/11/2025. Edição 7285
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

DESPACHO

Ao Vereador David Empregos, para emitir parecer.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 01 de dezembro de 2025 às 10h40.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de fevereiro de 2026 às 14h44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 10060025/2025.

PARECER Nº 003/2026 
PROCESSO Nº: 10060025/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 169/2025
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA ARTHUR
RAMOS À SRª ROSECLEIDE ROCHA.

 
AUTOR(A): VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
RELATOR(A): VEREADOR DAVID EMPREGOS
 
1. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador
Siderlane Mendonça, que tem por objetivo conceder a Comenda arthur
ramos a srª. Rosecleide Rocha em reconhecimento aos relevantes
serviços prestados em prol saúde do Município de Maceió,
especialmente no atendimento as pessoas mais carentes junto a
unidade de saúde que presta serviços no benedito bentes I .
A propositura vem acompanhada de justificativa detalhada,
destacando a trajetória profissional da homenageada, sua origem no
munícipio de batalha e sua atuação na prática em que começou como
recepcionista após passar em um concurso público na capital
alagoana.
É o relatório.
 
2. ANÁLISE
alinhados com os objetivos da honraria
Importa mencionar que a Comenda Arthur Ramos é uma honraria
destinada a reconhecer personalidades e profissionais, especialmente
da área da saúde e áreas sociais, com trajetórias marcantes e serviços
relevantes prestados ao município.
No presente caso, a trajetória da homenageada à Senhora Rosecleide
Rocha está alinhada com os objetivos da honraria, pois mostra-se
plenamente justificada, uma vez que sua atuação profissional no posto
de saúde Dr. Hamilton falcão, no benedito bentes I, a mais de 22 anos
onde atualmente exerce o cargo de gerente da unidade.
Sob o ponto de vista técnico e formal, o Projeto está redigido de
acordo com as normas de técnica legislativa, atendendo aos requisitos
legais para sua tramitação.
Diante todo o exposto, entendemos que não há óbice para a regular
tramitação e posteriori aprovação da presente propositura.
 
3. CONCLUSÃO
Diante do exposto, manifesto-me favorável à aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 169/2025, por atender plenamente os critérios
legais e morais que fundamentam a concessão da Comenda Arthur
Ramos, por reconhecer sua relevante contribuição à saúde da
população de Maceió.
É o parecer.
 
DAVID EMPREGOS AL
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Jeannyne Beltrão
Jônatas Omena
Teca nelma
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
ABSTENÇÃO:

Publicado por:



Evandro José Cordeiro
Código Identificador:A65A5D69

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/02/2026. Edição 7350
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

DESPACHO

Encaminha-se à presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 20 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 20 de fevereiro de 2026 às 11h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
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P R O T O C O L O
Protocolo : 11250058 Ano : 2025 Emissão : 25/11/2025 23:39:36

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

241/2025

Assunto :

CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA ROBERTO

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA ROBERTO

Art. 1º – Fica Concedido a A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA ROBERTO, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA

 

Adriano da Silva Roberto nasceu em Boca da Mata, em 16 de abril de 1987, no estado de Alagoas. Em 2011,
mudou-se para Maceió, onde trilhou uma trajetória de esforço, fé e compromisso com o desenvolvimento humano,
a educação e o serviço à coletividade. Sua história é marcada por valores que o tornaram exemplo de dedicação,
sensibilidade e liderança social.

Graduado em Pedagogia pela Universidade Federal de Alagoas (UFAL), Adriano compreendeu cedo que a educação
é o maior instrumento de transformação social. Buscando ampliar seus horizontes, concluiu pós-graduação em
Psicopedagogia, o que lhe proporcionou um olhar ainda mais humano e atento às diferentes formas de aprender e
ensinar.

Profissional multifacetado, construiu sua carreira com base no trabalho e na empatia. Atuou como gerente de
transporte e de recursos humanos, funções nas quais demonstrou sua capacidade de gestão, sua responsabilidade
e, sobretudo, o respeito pelas pessoas. Como professor, sempre acreditou que educar é muito mais do que
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transmitir conhecimento — é formar cidadãos conscientes, solidários e críticos, capazes de contribuir para uma
sociedade mais justa e igualitária.

Além de sua sólida atuação profissional, Adriano dedicou boa parte de sua vida ao trabalho voluntário e às causas
sociais. Por 18 anos, atuou na Pastoral da Criança, levando apoio, fé e esperança a famílias em situação de
vulnerabilidade. Seu amor pelo próximo também se expressou na Vice-Presidência do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Boca da Mata, onde participou ativamente da formulação de
políticas públicas voltadas à infância e à juventude.

Atualmente, Adriano atua como administrador de condomínio, função em que segue colocando em prática os
mesmos valores de cooperação, diálogo e responsabilidade que sempre nortearam sua trajetória. Sua postura ética
e seu compromisso com o bem comum o transformaram em um verdadeiro agente de união e equilíbrio
comunitário, promovendo ambientes de convivência baseados no respeito e na solidariedade.

Com uma caminhada marcada pela educação, pela empatia e pela fé no poder transformador do ser humano,
Adriano da Silva Roberto representa a força de quem acredita no valor da coletividade e da cultura como pilares
para o progresso social.

Por toda sua dedicação à educação, à gestão humanizada e à promoção do desenvolvimento social, Adriano da
Silva Roberto é digno de receber a Comenda Escritor Graciliano Ramos — homenagem que reconhece não apenas
seu trabalho, mas também seu compromisso com a formação humana, a valorização da cultura e o
engrandecimento da cidade de Maceió. Sua trajetória é um testemunho de que a verdadeira grandeza se constrói
com humildade, serviço e amor ao próximo.

Maceió/AL, 25 de novembro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 25 de novembro de 2025 às 23h44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 26 de novembro de 2025 às 10h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Siderlane Mendonça em 25/11/2025, que concede a Comenda
Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Adriano da Silva Roberto.

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. Adriano da Silva Roberto com a outorga da Comenda Escritor Graciliano Ramos.  
 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro de concessão anterior do Comenda
Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Adriano da Silva Roberto. 

É o parecer.

 

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 27 de novembro de 2025 às 12h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 27 de novembro de 2025 às 12h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 01 de dezembro de 2025 às 23h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo lido em Prolongamento de Expediente na 99ª Sessão Ordinária de
03/12/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

 

Maceió/AL, 03 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 03 de dezembro de 2025 às 15h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

A Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 09 de dezembro de 2025 às 16h20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 22 de dezembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 22 de dezembro de 2025 às 08h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE Nº. 0241/2025.

PARECER
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE Nº. 0241/2025.
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA ESCRITOR
GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA
SILVA ROBERTO.

 
AUTOR: VEREADOR JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE
MENDONÇA (PL).
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE).
 
I. RELATÓRIO.
 
Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, o Projeto de Decreto Legislativo de
nº. 0241/2025, de autoria do Vereador Siderlane Mendonça (PL),
que objetiva conceder a Comenda Escritor Graciliano Ramos ao
Sr. Adriano da Silva Roberto, em reconhecimento aos relevantes
serviços prestados à comunidade maceioense.
A proposição foi regularmente protocolada, lida em Plenário e
encaminhada à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final (CCJRF), observando o trâmite previsto no Regimento
Interno desta Câmara Municipal. Consta nos autos parecer da
Assessoria Legislativa informando inexistir registro de concessão
anterior da referida comenda ao homenageado, bem como o
cumprimento das etapas regimentais pertinentes.
 
É relatório.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO.
 
Compete à Câmara Municipal de Maceió a concessão de títulos
honoríficos e comendas a pessoas que se destaquem por relevantes
serviços prestados ao Município, à sociedade ou à cultura local,
conforme previsão da Lei Orgânica Municipal e do Regimento
Interno desta Casa Legislativa.
O instrumento normativo adequado para a outorga de comendas
é o Decreto Legislativo, espécie normativa de competência
exclusiva do Poder Legislativo, não sujeita à sanção do Chefe do
Poder Executivo, em consonância com o art. 59, inciso VI, da
Constituição Federal (CF), aplicado de forma subsidiária ao
âmbito municipal.
Sob o aspecto formal, verifica-se, contudo, que o texto original do
Projeto de Decreto Legislativo de n.º 241/2025 apresenta
impropriedades de técnica legislativa, notadamente ao fazer
referência à “sanção” do projeto e ao empregar redação típica de
lei ordinária, o que não se compatibiliza com a natureza jurídica
do decreto legislativo.
No que concerne ao mérito constitucional, a proposição não gera
efeitos financeiros, não cria obrigações permanentes à
Administração Pública e possui natureza meramente simbólica e
honorífica, não havendo afronta aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade ou eficiência, previstos
no art. 37 da Constituição Federal, tampouco violação à separação
dos poderes.
Assim, sanáveis os vícios formais por meio de emenda de redação,
o projeto revela-se juridicamente viável.
 
III. CONCLUSÃO.
 
Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Decreto Legislativo de n.º 164/2025, de autoria do Vereador



Siderlane Mendonça (PL), nos termos da emenda apresentada. É
como pensamos, é como votamos.
É o parecer.
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 14 de dezembro
de 2025.
 
SILVANIA BARBOSA
 
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIR
CAL MOREIRA
 
EMENDA SUBSTITUTIVA Nº. 001/2025 – CCJRF
 
Redação Original (Como era):
 
Art. 1º – Fica Concedido a A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO
RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA ROBERTO, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do
Legislativo Municipal em data a ser designada por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120
(cento e vinte) dias após a sanção do presente Projeto de Decreto
Legislativo.
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.
 
Redação Proposta (Como ficará):
 
Art. 1º Fica concedida a Comenda Escritor Graciliano Ramos ao Sr.
Adriano da Silva Roberto, pelos relevantes serviços prestados à
comunidade maceioense.
Art. 2º A outorga da comenda será realizada em sessão solene da
Câmara Municipal de Maceió, em data a ser definida pela
Presidência.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
JUSTIFICATIVA:
 
A presente emenda tem por finalidade adequar o Projeto de Decreto
Legislativo à técnica legislativa própria dos decretos legislativos,
especialmente para suprimir referências indevidas à sanção do Chefe
do Poder Executivo, bem como corrigir impropriedades redacionais.
Trata-se de ajuste meramente formal, que não altera o mérito da
proposição, conferindo maior clareza, uniformidade e segurança
jurídica ao texto final.
 
SILVANIA BARBOSA
 
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIR
CAL MOREIRA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:0C11E2ED

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 30/12/2025. Edição 7317
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

Encaminhe-se ao Vereador Leonardo Dias para emissão de parecer.

Maceió/AL, 05 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 05 de fevereiro de 2026 às 16h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de fevereiro de 2026 às 13h42.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 11250058/2025.

PARECER Nº 003/2026.
PROCESSO Nº: 11250058/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 241/2025
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA
ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº.
ADRIANO DA SILVA ROBERTO.

 
AUTOR: VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 241/2025, de autoria do
VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA, que CONCEDE A
COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº.
ADRIANO DA SILVA ROBERTO.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo dispor sobre a
concessão da COMENDA ESCRITOR GRACILIANO
RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA ROBERTO.
Segundo o artigo 61,I,c do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre a
concessão de títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e
prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do tema, que contribui para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 45, II; Art. 61,I,c e Art. 92 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 241/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
TECA NELMA
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS
 
VOTOS CONTRÁRIOS:



 
ABSTENÇÕES: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:FABBC373

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/02/2026. Edição 7350
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

Encaminha-se à presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 20 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 20 de fevereiro de 2026 às 10h52.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
PLENÁRIO - ORDEM DO DIA

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo aprovado em primeira discussão na 7ª Sessão Ordinária de 24/02/2026
com emenda.

Encaminhem-se os autos ao setor de Redação Final para redigir de acordo com o aprovado.

Maceió/AL, 25 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 25 de fevereiro de 2026 às 01h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
REDAÇÃO FINAL 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 241/2025 

AUTOR(A): VEREADOR(A) SIDERLANE MENDONÇA 
 

 
CONCEDE A COMENDA ESCRITOR 
GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO 
DA SILVA ROBERTO.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Escritor Graciliano Ramos ao Sr. ADRIANO 
DA SILVA ROBERTO, pelos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.  

Art. 2º A outorga da comenda será realizada em sessão solene da Câmara 
Municipal de Maceió, em data a ser definida pela Presidência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de fevereiro de 2026.  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11250058 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 241/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SRº. ADRIANO DA SILVA
ROBERTO

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto redigido conforme o aprovado em primeira discussão. Encaminhem-se os autos ao
Setor de Ordem do Dia para votação em segunda discussão. 

Maceió/AL, 25 de fevereiro de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  110.045.064-57  -  PAULO  ROBERTO  CALHEIROS
CORREIA FILHO, ANALISTA LEGISLATIVO em 25 de fevereiro de 2026 às 10h31.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 05190057 Ano : 2025 Emissão : 19/05/2025 17:50:43

Requerente / Procurador :

VEREADOR BRIVALDO MARQUES

Titular / Órgão :

VEREADOR BRIVALDO MARQUES

Tipo de Processo :

PROJETO DE LEI

Nº Projeto :

247/2025

Assunto :

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À
DEPENDÊNCIA EM APOSTAS E JOGOS DE AZAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O U T R O S D A D O S



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

“INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A SEMANA DE 

CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À 

DEPENDÊNCIA EM APOSTAS E JOGOS DE AZAR, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial do Município de Maceió, a Semana 

de Conscientização e Prevenção à Dependência em Apostas e Jogos de Azar, a ser 

realizada, anualmente, na segunda semana do mês de setembro. 

Art. 2º A Semana de Conscientização e Prevenção à Dependência em Apostas e 

Jogos de Azar tem como objetivo: 

I – Informar a população sobre os riscos relacionados à prática excessiva de 

apostas e jogos de azar, inclusive jogos online e apostas esportivas; 

II – Promover ações educativas nas escolas, instituições públicas e privadas, bem 

como campanhas de mídia e palestras voltadas à prevenção da dependência; 

III – Estimular o debate sobre os impactos sociais, econômicos e psicológicos do 

jogo patológico; 

IV – Incentivar a criação de redes de apoio e acolhimento a pessoas em situação 

de dependência; 

V – Estreitar parcerias com instituições de saúde, universidades, organizações da 

sociedade civil e centros de apoio psicossocial. 

Art. 3º Durante a semana instituída por esta Lei, o Poder Público poderá, em 

articulação com a sociedade civil, realizar atividades como: 

I – Rodas de conversa, fóruns e seminários temáticos; 

II – Distribuição de material informativo; 



III – Oficinas de educação emocional e financeira; 

IV – Atendimentos psicossociais em unidades de saúde e centros de referência. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 
 

A crescente popularização das apostas eletrônicas e dos jogos de azar, 

especialmente por meio das chamadas “bets”, tem gerado impactos sociais preocupantes. 

Jovens e adolescentes, em especial, têm sido constantemente expostos a campanhas 

publicitárias intensas e persuasivas dessas plataformas, muitas vezes sem qualquer filtro 

ou regulação adequada. 

Os transtornos relacionados à dependência em apostas são cada vez mais 

reconhecidos como uma questão de saúde pública, com efeitos diretos na vida das 

pessoas, na desestruturação familiar e no sobrecarregamento da rede de proteção social. 

Trata-se de um fenômeno que exige resposta preventiva, educativa e coordenada por parte 

do poder público. 

A criação da Semana Municipal de Conscientização e Prevenção à Dependência 

em Apostas e Jogos de Azar representa um passo fundamental na construção de uma 

cidade comprometida com a saúde mental da população, a proteção da juventude e o 

fortalecimento das políticas públicas de cuidado e prevenção. 

A proposta está em consonância com iniciativas semelhantes já adotadas em 

outros entes federativos, como o Estado de Pernambuco, e reforça o papel do Município 

de Maceió na promoção do bem-estar coletivo e na proteção do interesse público diante 

de novas formas de vulnerabilidade social. 

Diante da relevância do tema e da urgência em proteger nossas crianças, 

adolescentes e famílias, contamos com o apoio e sensibilidade dos nobres parlamentares 

para aprovação desta importante medida legislativa. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05190057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 247/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI,  NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  A  SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À DEPENDÊNCIA EM APOSTAS E JOGOS DE AZAR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 27 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 27 de maio de 2025 às
11h55.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05190057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 247/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI,  NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  A  SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À DEPENDÊNCIA EM APOSTAS E JOGOS DE AZAR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 24 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 24 de junho de
2025 às 15h28.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05190057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 247/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI,  NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  A  SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À DEPENDÊNCIA EM APOSTAS E JOGOS DE AZAR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de setembro
de 2025 às 10h34.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 05190057/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 05190057/2025.
PROJETO DE LEI N° 247/2025.
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES.
RELATOR: VEREADOR DELEGADO THIAGO
PRADO.
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE INSTITUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À
DEPENDÊNCIA EM APOSTAS E JOGOS DE AZAR, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
I – Relatório
 
Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 247/2025, de autoria do
Vereador Brivaldo Marques, que visa instituir, no calendário
oficial do Município de Maceió, a Semana de Conscientização
e Prevenção à Dependência em Apostas e Jogos de Azar, a ser
realizada anualmente na segunda semana do mês de setembro.
 
O projeto prevê, dentre outros objetivos, a promoção de
campanhas educativas, palestras, rodas de conversa e ações
voltadas à conscientização da população acerca dos riscos
relacionados à prática excessiva de apostas, jogos de azar e
apostas eletrônicas.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
II – Análise
 
A matéria versa sobre tema de interesse local e promoção da
saúde, enquadrando-se na competência legislativa do
Município, conforme disposto nos artigos 6º, inciso III, e 7º,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Maceió.
 
No tocante à iniciativa, o projeto é de autoria parlamentar,
estando em conformidade com o artigo 231, inciso II, alínea
“a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió,
que autoriza os vereadores a apresentar projetos de lei
ordinária.
 
O projeto não invade competência privativa da União ou do
Estado, respeita os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade e visa promover políticas públicas de saúde
preventiva e educação, o que está alinhado com os objetivos
fundamentais da Constituição Federal, notadamente a
promoção da dignidade da pessoa humana e a proteção da
juventude.
 
O estabelecimento de datas comemorativas ou semanas de
conscientização insere-se no exercício da competência
municipal para legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme entendimento pacificado em diversas instâncias do
Judiciário e no âmbito do Tribunal de Contas.
 
Ademais, o projeto não cria despesas obrigatórias, limitando-se
à autorização de ações que poderão ser executadas conforme
disponibilidade orçamentária, respeitando, assim, o artigo 4º da
Lei de Responsabilidade Fiscal.
 
III – Conclusão



 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 247/2025, de autoria
do Ilustre Vereador Brivaldo Marques, pelos fundamentos
acima. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de
julho de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

“INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A SEMANA DE 

CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À 

DEPENDÊNCIA EM APOSTAS E JOGOS DE AZAR, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial do Município de Maceió, a Semana 

de Conscientização e Prevenção à Dependência em Apostas e Jogos de Azar, a ser 

realizada, anualmente, na segunda semana do mês de setembro. 

Art. 2º A Semana de Conscientização e Prevenção à Dependência em Apostas e 

Jogos de Azar tem como objetivo: 

I – Informar a população sobre os riscos relacionados à prática excessiva de 

apostas e jogos de azar, inclusive jogos online e apostas esportivas; 

II – Promover ações educativas nas escolas, instituições públicas e privadas, bem 

como campanhas de mídia e palestras voltadas à prevenção da dependência; 

III – Estimular o debate sobre os impactos sociais, econômicos e psicológicos do 

jogo patológico; 

IV – Incentivar a criação de redes de apoio e acolhimento a pessoas em situação 

de dependência; 

V – Estreitar parcerias com instituições de saúde, universidades, organizações da 

sociedade civil e centros de apoio psicossocial. 

Art. 3º Durante a semana instituída por esta Lei, o Poder Público poderá, em 

articulação com a sociedade civil, realizar atividades como: 

I – Rodas de conversa, fóruns e seminários temáticos; 

II – Distribuição de material informativo; 



III – Oficinas de educação emocional e financeira; 

IV – Atendimentos psicossociais em unidades de saúde e centros de referência. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 
 

A crescente popularização das apostas eletrônicas e dos jogos de azar, 

especialmente por meio das chamadas “bets”, tem gerado impactos sociais preocupantes. 

Jovens e adolescentes, em especial, têm sido constantemente expostos a campanhas 

publicitárias intensas e persuasivas dessas plataformas, muitas vezes sem qualquer filtro 

ou regulação adequada. 

Os transtornos relacionados à dependência em apostas são cada vez mais 

reconhecidos como uma questão de saúde pública, com efeitos diretos na vida das 

pessoas, na desestruturação familiar e no sobrecarregamento da rede de proteção social. 

Trata-se de um fenômeno que exige resposta preventiva, educativa e coordenada por parte 

do poder público. 

A criação da Semana Municipal de Conscientização e Prevenção à Dependência 

em Apostas e Jogos de Azar representa um passo fundamental na construção de uma 

cidade comprometida com a saúde mental da população, a proteção da juventude e o 

fortalecimento das políticas públicas de cuidado e prevenção. 

A proposta está em consonância com iniciativas semelhantes já adotadas em 

outros entes federativos, como o Estado de Pernambuco, e reforça o papel do Município 

de Maceió na promoção do bem-estar coletivo e na proteção do interesse público diante 

de novas formas de vulnerabilidade social. 

Diante da relevância do tema e da urgência em proteger nossas crianças, 

adolescentes e famílias, contamos com o apoio e sensibilidade dos nobres parlamentares 

para aprovação desta importante medida legislativa. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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PARECER
PROJETO DE LEI Nº: 247/2025
PROCESSO Nº: 05190057/2025.
 

EMENTA: INSTITUI, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A
SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PREVENÇÃO À DEPENDÊNCIA EM
APOSTAS E JOGOS DE AZAR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
AUTOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR MARCELO PALMEIRA
CAVALCANTE
 
I. RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió, o PROJETO DE LEI DE
Nº:247/2025, de autoria do Vereador Brivaldo Marques, que
objetiva institui, no calendário oficial do município de Maceió,
a semana de conscientização e prevenção à dependência em
apostas e jogos de azar, e dá outras providências.
O presente Projeto foi lido em Prolongamento do Expediente e
despachado à esta Comissão de Constituição e Justiça para
análise de sua admissibilidade jurídica e legal, passando a
Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para
emissão deste parecer.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
A Organização Mundial da Saúde (OMS), na Classificação
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados
com a Saúde (CID-11), classifica o Transtorno do Jogo
("Gambling Disorder") como um transtorno devido a
comportamentos aditivos, gerando sofrimento significativo e
prejuízo no funcionamento pessoal, familiar, social,
educacional ou profissional.
Portanto, a criação de uma semana de conscientização e
prevenção, que se traduz em uma ação de política pública
preventiva e educativa, está plenamente inserida na
competência legislativa e administrativa do Município de
Maceió, em consonância com o princípio da proteção à saúde e
ao bem-estar social dos seus cidadãos.
 
III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do
PROJETO DE LEI DE Nº: 247/2025, de autoria do Vereador
Brivaldo Marques.
É o parecer.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de
novembro de 2025.
 
MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador – Relator
 
VOTOS FAVORÁVEL:
Zé Márcio
Samyr Malta
Marcelo Palmeira
Fátima Santiago
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PROJETO DE LEI Nº 006/2025 GVSM 

 

 

 

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO, 

APOIO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 

ESCLEROSE MÚLTIPLA, DENOMINADA 

“AGOSTO LARANJA”, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta, 

 

Art. 1º - Fica instituí da, no a mbito do Municí pio de Maceio , a Campanha de 

Prevença o, Apoio e Conscientizaça o sobre a Esclerose Mu ltipla, denominada “Agosto 

Laranja”, a ser realizada anualmente durante o me s de agosto, em consona ncia com o Dia 

Nacional de Conscientizaça o sobre a Esclerose Mu ltipla, celebrado em 30 de agosto. 

Art. 2º - A campanha “Agosto Laranja” tem por objetivos: 

I – promover a conscientizaça o da populaça o acerca da Esclerose Mu ltipla, seus 

sintomas, diagno stico precoce, possibilidades de tratamento e cuidados; 

II – incentivar a realizaça o de palestras, eventos e aço es educativas em unidades 

de sau de, escolas, centros comunita rios e demais espaços pu blicos; 

III – apoiar as pessoas diagnosticadas com Esclerose Mu ltipla, por meio da 

divulgaça o de seus direitos e dos recursos pu blicos disponí veis; 

IV – estimular a capacitaça o dos profissionais da a rea da sau de para o 

reconhecimento precoce e o adequado manejo da doença; 

V – divulgar os centros de refere ncia e os grupos de apoio existentes, voltados 

para pacientes e seus familiares; 
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VI – desenvolver e distribuir materiais educativos acessí veis, inclusive com 

recursos audiovisuais, destinados a pu blicos diversos; 

VII – sensibilizar a populaça o sobre a importa ncia da inclusa o social e do suporte 

a s pessoas com Esclerose Mu ltipla; 

VIII – combater o estigma e o preconceito associados a  doença; 

IX – fomentar estudos e pesquisas voltadas a  melhoria da qualidade de vida das 

pessoas afetadas pela enfermidade. 

Art. 3º - Durante o me s de agosto, o Poder Executivo Municipal podera : 

I – promover campanhas informativas por meio de mí dias sociais, ra dios 

comunita rias, televisa o, panfletos e outros meios de comunicaça o; 

II – iluminar, com a cor laranja, pre dios pu blicos e monumentos municipais, como 

forma de simbolizar a campanha; 

III – realizar mutiro es de triagem, orientaça o me dica e encaminhamento para 

avaliaça o neurolo gica, quando necessa rio; 

IV – disponibilizar canais de atendimento para esclarecimento de du vidas e 

suporte a s pessoas diagnosticadas e seus familiares. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execuça o desta Lei correra o por conta de 

dotaço es orçamenta rias pro prias, suplementadas se necessa rio, previstas na Lei 

Orçamenta ria Anual vigente, especialmente no a mbito da Secretaria Municipal de Sau de. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça o. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____ DE ___________ DE 2025 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo assegurar, no a mbito do 

Municí pio de Maceio , a acessibilidade e a inclusa o das pessoas com deficie ncia ou 

mobilidade reduzida, por meio da obrigatoriedade da disponibilizaça o de cadeira de 

rodas em restaurantes e estabelecimentos conge neres com capacidade superior a 150 

lugares, bem como em o rga os pu blicos municipais de atendimento ao pu blico. Trata-se 

de uma medida simples, de baixo custo e de alto impacto social, que concretiza direitos 

fundamentais garantidos constitucionalmente. 

A proposiça o encontra amparo no artigo 1º, inciso III, da Constituiça o 

Federal, que consagra a dignidade da pessoa humana como um dos pilares do Estado 

Democra tico de Direito. Ale m disso, o artigo 23, inciso II, da mesma Carta Magna 

estabelece a compete ncia comum dos entes federativos para cuidar da sau de e da 

assiste ncia pu blica, incluindo a proteça o e garantia das pessoas com deficie ncia. Soma-se 

a isso o disposto no artigo 227 da Constituiça o, que impo e a  famí lia, a  sociedade e ao 

Estado o dever de assegurar a  pessoa com deficie ncia, com absoluta prioridade, o direito 

a  vida, a  dignidade, ao respeito e a  convive ncia comunita ria. 

No plano infraconstitucional, a Lei nº 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa 

com Deficie ncia (Lei Brasileira de Inclusa o – LBI) — representa um marco legal na 

promoça o da cidadania e da igualdade de oportunidades. Seu artigo 3º, inciso I, define 

acessibilidade como a possibilidade de alcance e utilizaça o, com segurança e autonomia, 

de espaços, mobilia rios e serviços, tanto pu blicos quanto privados de uso coletivo, por 

pessoas com deficie ncia ou mobilidade reduzida. Ja  o artigo 55 da LBI impo e a garantia 

de atendimento priorita rio e acessí vel nos estabelecimentos pu blicos e privados, o que 

abrange, necessariamente, a disponibilizaça o de meios adequados de locomoça o, como e  

o caso da cadeira de rodas. 

A medida proposta tambe m esta  em conformidade com a Convença o sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficie ncia da Organizaça o das Naço es Unidas, incorporada ao 

ordenamento jurí dico brasileiro com status de norma constitucional, conforme artigo 5º, 

§ 3º, da Constituiça o Federal, por meio do Decreto Legislativo nº 186/2008 e do Decreto 

nº 6.949/2009. A Convença o reconhece que acessibilidade e  condiça o essencial para o 
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pleno exercí cio de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais pelas pessoas 

com deficie ncia. 

Para ale m da fundamentaça o jurí dica, o presente projeto se justifica tambe m 

sob o ponto de vista pra tico e estatí stico. De acordo com dados divulgados em 2024, o 

Estado de Alagoas possui aproximadamente 345 mil pessoas com algum tipo de 

deficie ncia, sendo cerca de 108 mil residentes em Maceio . 

Ainda segundo o Censo Demogra fico de 2022, a capital alagoana possui uma 

populaça o de 957.916 habitantes, o que significa que aproximadamente 11,3% dos 

moradores te m algum grau de deficie ncia. Tais nu meros evidenciam a releva ncia e a 

urge ncia da adoça o de medidas concretas e eficazes que favoreçam o acesso e a inclusa o 

dessas pessoas em todos os espaços sociais. 

A disponibilizaça o de cadeira de rodas em locais de grande circulaça o e 

permane ncia — como restaurantes e repartiço es pu blicas — representa um importante 

instrumento para assegurar o direito de ir e vir, promover a autonomia e garantir o 

tratamento igualita rio aos cidada os que enfrentam barreiras de mobilidade. Trata-se de 

uma aça o que contribui para uma cidade mais justa, acessí vel e inclusiva, alinhada aos 

princí pios constitucionais e aos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em 

mate ria de direitos humanos. 

Diante de todo o exposto, a presente proposiça o mostra-se juridicamente 

legí tima, socialmente necessa ria e tecnicamente via vel. Por isso, conta com o apoio deste 

parlamentar para sua aprovaça o, em benefí cio da dignidade, da cidadania e da inclusa o 

de milhares de maceioenses. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____ DE ___________ DE 2025 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05200020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 252/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto :  INSTITUI  A CAMPANHA DE PREVENÇÃO,  APOIO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
ESCLEROSE MÚLTIPLA, DENOMINADA “AGOSTO LARANJA”, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 28 de maio de 2025 às
00h18.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05200020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 252/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto :  INSTITUI  A CAMPANHA DE PREVENÇÃO,  APOIO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
ESCLEROSE MÚLTIPLA, DENOMINADA “AGOSTO LARANJA”, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de junho de
2025 às 11h15.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05200020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 252/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto :  INSTITUI  A CAMPANHA DE PREVENÇÃO,  APOIO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
ESCLEROSE MÚLTIPLA, DENOMINADA “AGOSTO LARANJA”, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de setembro
de 2025 às 11h47.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO DE LEI N. 252/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, sobre o Projeto de Lei n. 252/2025, de
autoria do vereador Samyr Malta, que “INSTITUI A
CAMPANHA DE PREVENÇÃO, APOIO E
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESCLEROSE MÚLTIPLA,
DENOMINADA ‘AGOSTO LARANJA’, NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 252/2025, de autoria
do vereador Samyr Malta, que “INSTITUI A CAMPANHA DE
PREVENÇÃO, APOIO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
ESCLEROSE MÚLTIPLA, DENOMINADA ‘AGOSTO
LARANJA’, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara
Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente
previstos neste Regimento Interno.
Verifica-se que há amparo no art. 30, I, da Constituição
Federal, que determina a competência dos municípios para
legislar sobre assuntos de interesse local.
Igualmente, o projeto não usurpa matérias de iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme
art. 33, §1º, da Lei Orgânica do Município de Maceió e art. 234
do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 252/2025,
de autoria do vereador Samyr Malta, que “INSTITUI A
CAMPANHA DE PREVENÇÃO, APOIO E
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESCLEROSE MÚLTIPLA,
DENOMINADA ‘AGOSTO LARANJA’, NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, 26 de agosto de
2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLIVIA TENÓRIO
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO 
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AUTOR: VEREADOR SAMYR MALTA
RELATOR: VEREADOR MARCELO PALMEIRA
CAVALCANTE
 
I. RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió, o PROJETO DE LEI DE
Nº: 252/2025, de autoria do Vereador Samyr Malta, que
objetiva instituir a campanha de prevenção, apoio e
conscientização sobre a esclerose múltipla, denominada
“agosto laranja”, no município de Maceió, e dá outras
providências.
O presente Projeto foi lido em Prolongamento do Expediente e
despachado à esta Comissão de Constituição e Justiça para
análise de sua admissibilidade jurídica e legal, passando a
Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para
emissão deste parecer.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
A Esclerose Múltipla é uma doença neurológica, crônica e
autoimune que atinge, majoritariamente, jovens adultos,
exigindo tratamento contínuo e multidisciplinar. A instituição
do "Agosto Laranja" em Maceió é um reconhecimento da
importância da mobilização social e da educação em saúde
para garantir que os cidadãos afetados tenham seus direitos
preservados e recebam assistência adequada desde a fase inicial
da doença.
A campanha "agosto Laranja" busca informar a população
sobre os sinais e sintomas da EM, possibilitando o diagnóstico
precoce, que é crucial para a qualidade de vida dos pacientes,
focando no apoio, a proposta visa a integralidade da
assistência, reconhecendo que o cuidado com doenças crônicas
e degenerativas exige suporte social, psicológico e acesso
facilitado ao tratamento
 
III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO PROJETO
DE LEI DE Nº: 252/2025, de autoria do(a) Vereador(a) Samyr
Malta.
É o parecer.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de
dezembro de 2025.
 
MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador– Relator
 
VOTOS FAVORÁVEL:
Zé Márcio
Samyr Malta
Marcelo Palmeira
Fátima Santiago
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